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CONTRATO
CEDAE
Nº
098/2022
(DSG)
que
entre
si
celebram
a
COMPANHIA
ESTADUAL
DE
ÁGUAS
E
ESGOTOS
(CEDAE),
e
a
SANTA
RITA
ILHA
REPRESENTAÇÕES
LTDA.

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS, sociedade de economia mista, com
sede nesta Cidade, na Av. Presidente Vargas, nº 2.655 – Cidade Nova – CEP 20.210-030,
registrada na JUCERJA sob n.º 5.000, em 14 de agosto de 1975, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
33.352.394/0001-04, neste ato por meio de seus representantes legais ao final assinados, Sr.
GUSTAVO LISANDRO VILA GAZANEO - Diretor Financeiro e de Relação com Investidores e Sr.
HUMBERTO DE MELLO FILHO – Diretor Técnico e de Projetos (em substituição ao Diretor de
Saneamento e Grande Operação), doravante denominada CEDAE, e  a SANTA RITA ILHA
REPRESENTAÇÕES LTDA. sediada na Estrada da Galeão, nº 717, Sala 205, Bairro Jardim
Guanabara, Município do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 21931-383 inscrita no
CNPJ sob o n.º 05.497.388/0001-00, neste ato representada por meio de seu Procurador Sr.
CLÁUDIO ALEXANDRE LEITE DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade 12.692.266-
SSP-SP, inscrito no CPF sob o nº 106.905.078-44, ao final assinado, daqui por diante
denominada  CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato com fundamento no
Processo Administrativo SEI Nº E-12/801.135/2020, mediante Procedimento Licitatório – LI nº
009/2021, que se regerá pelas normas do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da
CEDAE - RILC, da Lei 13.303/2016, a Lei Estadual nº 287/79 (Código de Administração
Financeira e Contabilidade Pública), o Decreto nº 3.149/80 e na Lei Complementar Federal nº
123/06, estando sujeito às disposições da Lei Estadual 7.539 de 27 de março de 2017

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

 

1. 1  O objeto do presente ajuste trada da “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE REFORAS CIVIS NA SALA DE BOMBAS DA
ELEVATÓRIA DO LAMEIRÃO”, conforme LI Nº 009/2021.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS
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2. 1  Inserem-se no escopo desta contratação, embora não transcritos, o detalhamento contido
nos Anexos do Edital de Licitação n. 009/2021, bem como o Projeto básico autuado às fls.
47 a 61 do index. 35064288 e a proposta da contratada, autuada às fls. 02 a 04 do
index 36737363.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CEDAE

 

3. 1  Constituem obrigações da CEDAE:

 

a - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste
Contrato;

 

b - Emitir eventuais autorizações específicas para atuação junto a terceiros;

 

c - Fornecer à CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir,
ligados ao presente Contrato;

 

d - Nomear Comissão para o acompanhamento e para a aceitação provisória e definitiva do
objeto.

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

4. 1  A CONTRATADA obriga-se a:

 

a - Conduzir o objeto de acordo com o projeto básico, inserido, respectivamente, às fls. 47 a 61 do
index. 35064288 do processo de referência, bem como de acordo com as normas aprovadas
para sua execução, em estrita obediência às leis vigentes;

 

b - Obedecer às normas de Projeto de Execução de Obras da CEDAE, tomando delas expresso
conhecimento;

 

c - Responder pelos serviços que executar, na forma da lei;

 

d - Prover os serviços, ora contratados, com pessoal adequado e capacitado em todos os níveis
de trabalho, devidamente aprovado pela CEDAE;

 

e - Providenciar e manter em vigor, por sua conta exclusiva, todos os seguros exigidos em virtude
de Lei, com vigência a partir da data de início do objeto até seu aceite definitivo;

 

f - Comparecer, sempre que a CEDAE solicitar, aos seus escritórios ou em outro local indicado,
por seu titular ou engenheiros credenciados, para examinar e prestar esclarecimentos a
problemas relacionados com o objeto deste Contrato. A convocação deverá ser feita com, pelo
menos, 48 (quarenta e oito) horas de antecedência;

 

g - Atender a todas as solicitações de natureza técnica, bem como os métodos de inspeção e
controle realizados pela CEDAE, assim como fornecer todos os dados e esclarecimentos
solicitados em razão da execução do objeto;
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h - Manter a CEDAE informada, de acordo com as conveniências desta, de todos os pormenores
dos serviços contratados;

 

i - Obedecer estrita e rigorosamente aos prazos de execução constantes deste Contrato, cabendo
à CEDAE, no caso de inadimplemento, o direito de suspender sua execução e de aplicar as
penalidades cabíveis, sem que à CONTRATADA assista direito à indenização;

 

j - Destinar um recinto apropriado em seu escritório, a fim de alojar o pessoal técnico da
Fiscalização da CEDAE;

 

k - Substituir qualquer membro da equipe de trabalho, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
sempre que solicitado pela CEDAE;

 

l - Prestar, sem ônus para a CEDAE, os serviços necessários à correção e revisão de falhas ou
defeitos verificados nos trabalhos, sempre que a ela imputáveis;

 

m - Submeter à prévia aprovação da CEDAE qualquer alteração de sua equipe de trabalho;

 

n - Providenciar, antes do início dos serviços, o recolhimento da ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica) dos responsáveis técnicos envolvidos na execução do objeto,
conforme determina a Lei Federal nº 6.496 de 07/12/77;

 

o - Na execução contratual, a gestão dos resíduos que eventualmente venham a ser gerados da
totalidade das atividades necessárias à implementação da obra em questão deverá seguir ao
estabelecido nas diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão de resíduos da construção
civil da Resolução CONAMA nº 307, de 05 de Julho de 2002;

 

p - Em caso de obra, a CONTRATADA disponibilizará as Memórias de Cálculos de
dimensionamento, juntamente com o Projeto Executivo, para fins de verificação de adequação da
solução adotada;

 

q - A CONTRATADA, em caso de obra, deverá apresentar para cada medição a respectiva
memória de cálculo, na qual deverá constar a indicação dos locais precisos da execução do
objeto e das dimensões de cada parte ou trecho do item medido, preferencialmente através de
croqui;

 

q.1 - A medições serão realizadas com base no que fora efetivamente realizado pela
CONTRATADA.

 

r - A CONTRATADA deverá se responsabilizar por todos os ônus, encargos e obrigações
comerciais, fiscais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na
legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão de obra
necessários à completa realização do escopo desta contratação, até seu aceite definitivo;

 

s - A CONTRATADA deverá observar o cumprimento do quantitativo de pessoas com deficiência,
estipulado pelo art. 93 da Lei Federal nº 8.213/91, bem como as demais normas referentes à
acessibilidade previstas no Decreto Federal n. 5.296/2004;

 

t - Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, a empresa com 100 (cem) ou mais empregados
alocados a este contrato estará obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a 5% (cinco por
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cento) dos seus postos de trabalho com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de
deficiência habilitadas, na seguinte proporção: (i) – até 200 empregados = 2%; (ii) de 201 a 500
empregados = 3%; (iii) de 501 a 1.000 empregados = 4%; (iv) de 1.001 em diante = 5%;

 

u - A CONTRATADA deverá reapresentar todos os documentos de habilitação exigidos como
condição à assinatura do contrato, fazendo-o sempre que vencidos no curso da contratação, ou
em observância ao Enunciado n. 29 PGE/RJ;

 

v - No caso de obras, a CONTRATADA deverá manter um DIÁRIO no local, transferindo à
propriedade da CEDAE, ao final, todas as plantas e desenhos relativos ao objeto; e

 

w - A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos causados à CEDAE ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão
da Administração.

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO

 

5. 1  É facultado à CEDAE exercer ampla fiscalização sobre o objeto do presente Contrato,
diretamente ou por intermédio de prepostos devidamente credenciados, aos quais a
CONTRATADA prestará a assistência requerida, facultando-lhe o acesso em qualquer fase,
época e local onde se processarem as tarefas relacionadas com o desenvolvimento de seu
escopo.

 

5. 2  A fiscalização da CEDAE não eximirá a CONTRATADA de sua total e exclusiva
responsabilidade quanto ao prazo e qualidade do objeto entregue.

 

5. 3  Na forma da Lei Estadual n. 7.258/2016, se procederá à fiscalização do regime de cotas
de que trata a alínea “t”, da cláusula quarta, realizando-se a verificação do cumprimento da
obrigação assumida no contrato.

 

5. 4  No caso de obra, a CONTRATADA fornecerá e manterá um DIÁRIO com todas as folhas
devidamente numeradas e rubricadas pelo seu representante e pela Fiscalização da
CEDAE, no qual serão obrigatoriamente registrados:

 

I - Pela CONTRATADA:

 

a) as condições meteorológicas prejudiciais ao andamento dos trabalhos;

b) as falhas nos serviços de terceiros, não sujeitas a sua ingerência;

c) as consultas à Fiscalização;

d) as datas de conclusão de etapas caracterizadas, de acordo com o cronograma aprovado;

e) os acidentes ocorridos no decurso do trabalho;

f) as respostas às interpelações da Fiscalização;

g) a eventual escassez de material que resulte em dificuldade para a obra;

h) outros fatos que, a juízo da CONTRATADA, devam ser objeto de registro;

 

II - Pela Fiscalização:
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a) o atestado da veracidade dos registros efetuados pela CONTRATADA;

b) o juízo formado sobre o andamento da obra, tendo em vista os projetos, especificações, prazos
e cronogramas;

c) as observações cabíveis a propósito dos lançamentos da CONTRATADA;

d) as respostas às consultas lançadas ou formuladas pela CONTRATADA;

e) as restrições que lhe pareçam cabíveis a respeito do andamento dos trabalhos ou do
desempenho da CONTRATADA, seus prepostos e sua equipe;

f) a determinação de providências para o cumprimento do projeto e especificações;

g) outros fatos ou observações cujo registro se torne conveniente aos trabalhos de fiscalização.

 

5. 5  Ao final da obra, o Diário referido será transferido à propriedade do CEDAE.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO

 

6. 1  O objeto deverá estar concluído no prazo de 03 (três) meses contados a partir do dia
seguinte à data indicada na Ordem de Início para a execução, que poderá ser emitida após
a assinatura do instrumento contratual.

6. 2  O decurso do prazo estipulado não acarretará, por si só, a resolução do ajuste,
continuando as partes contratualmente obrigadas até que se opere o aceite definitivo do
objeto, respondendo a CONTRATADA pela mora a que der causa.

 

6. 3  O prazo ora previsto poderá ser alterado por acordo entre as partes, por meio de termo
aditivo, devendo ser observado, neste caso, o disposto no art. 205 do RILC.

 

6. 4  Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por ordem da CEDAE, o
prazo de execução será automaticamente prorrogado por igual período, bastando o registro
formal de interrupção no processo administrativo, conforme art. 206 do RILC.

 

6. 5  A prorrogação de prazo por culpa da CONTRATADA impedirá que o período acrescido à
execução do contrato seja considerado para fins de reajuste.

 

6. 6  A prorrogação do prazo não importará em majoração do valor contratual, que se manterá
inalterado senão quando verificado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - VALOR DO CONTRATO

 

7. 1  A CONTRATADA se obriga a executar o objeto, em regime de empreitada por preço
unitário pelo valor de R$ 763.000,00 (setecentos e sessenta e três mil reais), conforme
cronograma físico financeiro autuado às fls. 07 do index. 36737363 e conforme proposta de
fls. 02 a 04 do index. 36737363 do processo administrativo de referência.

 

7. 2  O preço ajustado no item anterior desta Cláusula inclui o lucro e todos os custos dos
serviços, sejam diretos ou indiretos, responsabilizando-se a CONTRATADA por toda e
qualquer despesa ainda que não prevista textualmente neste Contrato, inclusive a que
decorrer de ato ou fato que implique em transgressão ou inobservância de qualquer
dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal.

 

Contrato NI 098/2022 (DSG) (38662825)         SEI E-12/801.135/2020 / pg. 5



7. 3  As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das seguintes
dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2022, assim classificados:

 

Programa de Trabalho: 1200226064

Conta Contábil: 411110301

Fonte de Recursos: 10

Código Orçamentário: 33903918

Centro de Custos: DG00010000

ID da Reserva Orçamentária: 2022000678

 

 

CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE

 

8. 1  O valor dos serviços será irreajustável durante toda a execução do contrato, tendo
em vista o prazo ser inferior a 12 (doze) meses.

 

 

CLÁUSULA NONA - RESPONSABILIDADE TÉCNICA

 

9. 1  Os serviços objeto deste Contrato serão executados sob a direção e responsabilidade
técnica dos seguintes profissionais: LUIZ CÂNDIDO NEVES BORGES, conforme
Qualificação técnica autuada às fls. 39 a 74 do index. 36738589 e Atestado de Capacidade
Técnica, fls. 02, 04 e 05 do index. 36934060, e  JAYME FILIPI MACHADO EVANGELHO,
consoante certificados autuados fls. 01 e 03 do index. 36934060, que ficarão autorizados a
representar a CONTRATADA em suas relações com a CEDAE, em matéria do serviço.

 

9. 2  A CONTRATADA obriga-se a manter os engenheiros indicados nesta cláusula como
Responsáveis Técnicos na direção dos trabalhos e no local das obras ou dos serviços até
seu final. A substituição dos Responsáveis Técnicos poderá ser feita por outro de igual lastro
de experiência e capacidade, cuja aceitação ficará a exclusivo critério da CEDAE.

 

9. 3  Os Responsáveis Técnicos aqui indicados deverão figurar como tal na ART - Anotação de
Responsabilidade Técnica, de que trata o item 10.10 deste Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - MEDIÇÃO, FATURAMENTO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

10. 1  Os pagamentos das faturas serão efetuados em parcelas mensais, após a aceitação das
medições correspondentes por parte da CEDAE, no 30º (trigésimo) dia corrido, contado a
partir da data final do período de adimplemento.

 

10.1.1  Considera-se adimplemento a execução da parcela/etapa da obra ou serviço de
engenharia acompanhada da nota fiscal/fatura e dos demais documentos exigidos como
condição ao pagamento (ver item 10.10 e 10.11 do contrato). Ao adimplemento será dado
recibo, nos termos art. 191, §1º do RILC.

 

10.1.2  Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, por culpa exclusiva da
CEDAE, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M e juros moratórios de
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata die”, e aqueles pagos em prazo inferior
ao estabelecido neste contrato serão feitos mediante desconto de 2% (dois por cento) ao
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mês, também calculados “pro rata die”. Não correrão juros e atualização durante o período
de suspensão mencionado no item 10.7.

 

10. 2  Os pagamentos devidos em decorrência da execução das obras objeto deste Contrato
serão efetuados mediante crédito em conta bancária indicada pela CONTRATADA no
banco BRADESCO, ficando autorizada a indicação de outra conta somente quando
justificada tal impossibilidade.

 

10. 3  Mensalmente, até o dia 30 (trinta) de cada mês, a Fiscalização, de comum acordo com a
CONTRATADA, estabelecerá a programação do que deverá ser executado no mês
seguinte, tendo por base as metas do cronograma físico-financeiro contratual e as
necessidades da obra.

 

10. 4  Ao final de cada período, a Fiscalização procederá à verificação do avanço da
implantação e do cumprimento das metas mínimas do cronograma físico-financeiro
contratual.

 

 

10. 5  A cada 30 (trinta) dias, a CONTRATADA fará a emissão da medição/fatura dos serviços
realizados e dos fornecimentos de materiais e equipamentos considerados aceitos pela
Fiscalização, observando o cronograma físico-financeiro contratual, cujos percentuais
limitarão os valores dos serviços medidos.

 

10.5.1  Os serviços relativos à administração local da obra serão pagos com o mesmo
percentual de execução da obra, quando das medições. 

 

10. 6  De posse da documentação apresentada pela CONTRATADA, a Comissão de
Fiscalização atestará, na forma prevista no art. 90, §3º, da Lei Estadual nº 287/1979, a
documentação e a qualidade do objeto contratado, a partir de quando será possível a
realização do pagamento, conforme art. 191, §3º do RILC.

 

10. 7  A necessidade de providências por parte da CONTRATADA em relação à medição
realizada, ou em relação ao conteúdo da documentação apresentada (ver item 10.10 e
10.11), importará em suspensão da contagem do prazo para pagamento, não correndo juros
e/ou atualização neste período.

 

10.7.1  No caso da não concordância com apenas parte da medição, a Fiscalização liberará
o valor não controvertido, notificando a CONTRATADA para providências quanto às
pendências do restante da medição.

 

10. 8  A CEDAE não se responsabilizará pelo pagamento de medições de serviços executados
em quantidades superiores às fixadas na Estimativa Orçamentária, salvo quando
expressamente determinadas pela Fiscalização.

 

10. 9  Toda fatura fará menção específica à medição na qual a mesma se baseia.

 

10. 10  A liberação do primeiro pagamento ficará condicionada à entrega, pela CONTRATADA,
do comprovante de pagamento da ART-ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA.

 

10. 11  O pagamento das notas fiscais relativas às etapas dos serviços de engenharia/obras
executados ficarão condicionados à apresentação dos seguintes documentos:
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I) Para todos os casos de obras, bem como para os serviços de engenharia que
possuírem mão de obra alocada à disposição da CEDAE, em suas dependências ou fora
dela:

 

a. medição/detalhamento que fora executado;

 

b. prova de pagamento das verbas salariais, com eventuais horas extraordinárias executadas
no período, que deverá ser apresentada até o quinto dia útil seguinte;

 

c. folha de pagamento exclusiva para o objeto da contratação, conforme preconizado no
parágrafo 5º do art. 31, da Lei nº 8.212/91;

 

d. Prova de pagamento em dia do vale-transporte e do auxílio alimentação de seus
empregados, que poderá ser feita por meio de declaração emitida pela CONTRATADA;

e. Prova de Anotação nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) de seus
empregados, que será feita apenas no início da contratação, como condição ao primeiro
pagamento, tornando-se necessária a repetição desta prova apenas no caso de substituição
do empregado;

 

f. Cópias das Guias de Recolhimento mensal do FTGS (GFIP) e INSS (GPS);

 

g. Comprovante da declaração das contribuições a recolher à Previdência Social e a outras
Entidades e Fundos por FPAS; e

 

h. Declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n.
7.258/2016, quando enquadrada na situação prevista na cláusula quarta, letra “t”, deste
instrumento.

 

II) Para os demais serviços de engenharia que não possuírem mão de obra alocada à
disposição da CEDAE:

 

a. medição/detalhamento que fora executado; e

 

b. declaração de que se encontra cumprindo o regime de quotas da Lei Estadual n.
7.258/2016, previsto na cláusula quarta, letra “t”, deste instrumento.

 

10. 12  A ausência de qualquer dos documentos exigidos para a realização dos pagamentos,
conforme itens I e II da cláusula 10.11, impedirá a obtenção do recibo de adimplemento pela
CONTRATADA, nos termos do art. 191 do RILC.

 

10.12.1  Apenas quando vencidas, as seguintes certidões deverão ser reapresentadas
como condição à obtenção do recibo de que trata o item anterior: (i) Certidão Negativa de
Tributos Federais e Contribuições Previdenciárias, emitida conjuntamente pela Secretaria
de Fazenda Nacional e pela Procuradoria da Fazenda Nacional (PFN); (ii) Certidão
comprobatória da regularidade com o recolhimento das verbas do FGTS, emitida pela Caixa
Econômica Federal; e (iii) CNDT, emitida pelo TRT.

 

10.12.2  A ausência dos documentos indispensáveis à configuração do adimplemento
ensejará a notificação da CONTRATADA, assinalando o prazo de 10 (dez) dias para o
cumprimento destas obrigações, bem como para a apresentação de defesa prévia.
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10.12.3  Expirado o prazo constante do item acima sem que tenham sido tomadas as
providências cabíveis, ou sendo rejeitados os argumentos apresentados em defesa pela
CONTRATADA, será aplicada a ela penalidade de advertência. Permanecendo a
inadimplência total ou parcial em virtude de ausência de qualquer dos documentos referidos,
o contrato será rescindido com a aplicação da penalidade de suspensão prevista no item
“iii” da cláusula 14.6.

 

10. 13  A fatura final deverá corresponder, no mínimo, a 10% (dez por cento) do valor do
Contrato, e só será processada após a aceitação provisória da obra/serviço de engenharia.

 

10. 14  A CEDAE poderá utilizar os créditos da CONTRATADA para efetuar os pagamentos
dos salários e demais verbas trabalhistas e previdenciárias devidas por ela a seus
empregados, fazendo-o diretamente ou por meio de aprovisionamento em conta vinculada,
na forma prevista no art. 19-a, I, da IN/SLTI/MP 2/2008, com redação dada pela IN/SLTI/MP
6/2013, quando não for possível a realização dos pagamentos diretamente pela CEDAE.

 

10. 15  Todos os documentos mencionados nesta cláusula ficarão autuados no processo
administrativo referente à contratação, bem como no processo de prestação de contas que
deverá ser aberto em virtude da OS “E” nº 14.695/2017.

 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - GARANTIA CONTRATUAL

 

11. 1  A CONTRATADA deverá prestar garantia contratual, optando por uma das modalidades
previstas no art. 70, §1º da Lei 13.303/2016.

 

11. 2  O comprovante deverá ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6º andar do prédio
Sede, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da assinatura do instrumento.

 

11. 3  A garantia deverá ser prestada em percentual correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor do contrato, com exceção apenas da caução em dinheiro, que poderá ser prestada em
percentual inferior, correspondente a 1,5% (um e meio por cento).

 

11. 4  A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua
liberação.

 

11. 5  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

 

I. Todos os prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

 

II. Multas punitivas aplicadas à CONTRATADA;

 

III. Prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

 

IV. Obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

 

11. 6  Se a CONTRATADA optar pelo “seguro-garantia”, deverá prestá-lo na modalidade
“Seguro-garantia do Construtor, do Fornecedor e do Prestador de Serviço”, com
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cláusula específica indicando a cobertura adicional de obrigações previdenciárias e/ou
trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

 

11. 7  Se da contratação resultar a transferência da posse direta de bens da CEDAE à
CONTRATADA, em valor total superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), será
exigido, ainda, o seguro multirriscos básico, que conterá as seguintes coberturas
adicionais mínimas: Danos Elétricos, Subtração de Bens e Mercadorias, Responsabilidade
Civil de Operações, Responsabilidade Civil do Empregador, Equipamentos Estacionários e
Móveis, cuja cobertura alcançará o valor total dos bens entregues.

 

11. 8  A garantia somente poderá ser liberada após o recebimento definitivo do objeto, cabendo
à CONTRATADA formular tal solicitação.

 

11. 9  A garantia que não for prestada em dinheiro deverá ser firmada com prazo de validade
superior à vigência do contrato administrativo em, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias.

 

11. 10  A CONTRATADA se declara ciente de que as alterações de valor e/ou de prazo
efetuadas no contrato importarão na necessidade de reforço e/ou prorrogação da garantia
prestada, não se eximindo a CONTRATADA desta responsabilidade mesmo quando silente
o aditivo formalizado.

 

11. 11  Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da garantia, seu
valor original será recomposto no prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa
e/ou de rescisão administrativa do contrato.

 

11. 12  A garantia que for prestada na modalidade fiança bancária deverá ser apresentada
conforme modelo constante do Anexo VII da OS n. 14.927/2017.

 

11. 13  O atraso da CONTRATADA em prestar ou revalidar a garantia autorizará a CEDAE a
promover o bloqueio dos pagamentos devidos até o limite máximo de 5% (cinco por cento)
do valor do contrato. Uma vez prestada a garantia, esta substituirá o bloqueio.

 

11. 14  O bloqueio efetuado com base no parágrafo anterior não gerará direito a nenhum tipo de
compensação financeira à CONTRATADA.

 

11. 15  A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juízo as perdas e danos que não puderem
ser reparados através da garantia prestada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

 

12. 1  A CEDAE poderá, a qualquer tempo e a seu critério, determinar por escrito a suspensão
do objeto em andamento. A suspensão se tornará efetiva 30 (trinta) dias após o recebimento
desta determinação pela CONTRATADA.

 

12. 2  A CEDAE poderá deixar de expedir Ordem de Execução – OEX, em função da
indisponibilidade dos recursos indispensáveis à execução das obras, ou ainda se a
CONTRATADA não tiver terminado ou imprimido, à OEX anterior, ritmo e qualidade
aceitáveis pela Fiscalização da CEDAE. Nestes casos, não assistirá à CONTRATADA
direito a indenização, reembolso ou compensação de qualquer espécie, exceto quanto ao
pagamento de serviços executados, entregues e aceitos pela Fiscalização.

 

12. 3  As Ordens de Execução emitidas pela CEDAE e aceitas pela CONTRATADA integrarão
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este Contrato.

 

12. 4  A Coordenação Geral dos trabalhos da CONTRATADA ficará localizada,
obrigatoriamente, no município do Rio de Janeiro ou em outro Município do Estado do Rio
de Janeiro, a juízo da CEDAE.

 

12. 5  Deverá ser obedecida a orientação da Fiscalização da CEDAE na execução dos
serviços.

 

12. 6  Na execução das obras objeto deste Contrato serão obedecidas: as Especificações
Técnicas, o Projeto e os demais elementos fornecidos pela Fiscalização; as Normas
Técnicas da ABNT e, no que couber, as disposições legais e regularmente em vigor,
especialmente as relacionadas com execução, fiscalização, fornecimento, aceitação,
conservação, penalidades, rescisão de contratos, pagamentos, medição de serviços e
normas técnicas.

 

12. 7  Na execução do objeto contratual serão seguidas as normas do Regulamento Interno de
Licitações e Contratos da CEDAE (RILC), bem como os dispositivos da CEDAE-DPO-1,
cujas cópias poderão ser adquiridas Assessoria de Licitações – GDPR-9, na Avenida
Presidente Vargas, Nº 2655/5º andar, no horário de 9:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00
horas.

 

12. 8  Todas as despesas relativas a serviços noturnos, inclusive as referentes à iluminação,
correrão por conta exclusiva da CONTRATADA.

 

12. 9  A CONTRATADA se responsabilizará, por si e seus sucessores, por todos e quaisquer
danos e/ou prejuízos que, a qualquer título, causar à CEDAE, ao Estado do Rio de Janeiro
e/ou terceiros, em decorrência da execução dos serviços objeto deste contrato.

 

12. 10  A CONTRATADA se obriga a cumprir as determinações da Lei nº 6514 de 22 de
Dezembro de 1997 e da Portaria nº 3214 de 08 de junho de 1978 e suas Portarias
modificadoras, que aprovam as Normas Regulamentadoras do Capítulo V, Título II, da CLT,
relativas a Segurança e Medicina do Trabalho.

 

12.10.1  Todos os empregados da CONTRATADA deverão trabalhar com Equipamento de
Proteção Individual (EPI), tais como capacetes, botas, capas, óculos e demais
equipamentos adequados para cada tipo de serviço que estiver sendo desenvolvido. A
Fiscalização poderá paralisar os serviços enquanto tais empregados não estiverem
protegidos, O ônus da paralisação correrá por conta da CONTRATADA, mantendo-se
inalterado o prazo de execução do serviço.

 

12. 11  No decorrer da execução dos serviços, será exigida uma execução mínima que, aos
preços contratuais, corresponda às etapas mensais estabelecidas pela CONTRATADA no
cronograma físico financeiro contratual, em percentagens acumuladas em relação ao valor
total das obras CONTRATADA.

 

12.11.1  Caso as etapas mensais não sejam cumpridas pela CONTRATADA, após a
verificação da Fiscalização da CEDAE será pago à CONTRATADA somente o que houver
sido efetivamente executado.

 

12. 12  Todos os materiais/equipamentos empregados na execução das obras/serviço de
engenharia deverão ser de primeira qualidade e novos, sujeitando-se a CONTRATADA à
realização dos ensaios/testes, de Controle de Qualidade, determinados pela Fiscalização.
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12. 13  Em todos os casos em que a execução dos serviços, por motivos imputáveis à
CONTRATADA, ocasionar prejuízos aos serviços já executados, a CONTRATADA arcará
com os custos de restauração para recolocá-los em suas condições originais.

12. 14  A CONTRATADA responderá de maneira absoluta e inescusável pelos serviços,
assumindo inteira, total e exclusiva responsabilidade pela sua execução e qualidade técnica.

 

12. 15  A CONTRATADA se obriga a cooperar com as demais contratadas da CEDAE,
entrosando-se com elas, a fim de que todos os serviços se desenvolvam conforme a
programação estabelecida para cada uma. Quaisquer entendimentos entre as diversas
contratadas serão feitos, por escrito, sempre através da Fiscalização.

 

12. 16  A CONTRATADA deverá refazer aquilo que for rejeitado pela Fiscalização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO

 

13. 1  A subcontratação de partes da obra/serviço de engenharia será permitida desde que
prévia e expressamente autorizado pela CEDAE, respeitado o limite de 20% (vinte por
cento) do objeto contratual, e desde que a execução da parcela principal ou de maior
relevância do contrato não seja subcontratada.

 

13. 2  Não será permitida a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado do
procedimento licitatório do qual se originou a contratação ou, direta ou indiretamente, da
elaboração de projeto básico ou executivo.

 

13. 3  A CONTRATADA será responsável, para todos os fins, pela execução e fiscalização da
parcela do objeto contratual executado pelo subcontratado, não havendo qualquer prejuízo
de suas responsabilidades contratuais e legais em razão da subcontratação.

 

13. 4  A CONTRATADA deverá apresentar documentação do subcontratado comprovando sua
qualificação técnica necessária à execução da parcela da obra ou do serviço que será
objeto da subcontratação.

 

13. 5  Competirá à Comissão de Fiscalização a verificação dos documentos mencionados, dos
limites da subcontratação estabelecidos no edital e no contrato e das condições impeditivas
constantes do art. 78, § 2°, da Lei nº 13.303/2016.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS
PENALIDAES

 

14.1. A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual sujeitará a CONTRATADA, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal que lhe couber, às penalidades seguintes:

 

a) advertência;

 

b) multa administrativa;

 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a CEDAE
por prazo não superior a 2 (dois) anos;
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14.2.   A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da
falta cometida.

 

14.3.   Todas as sanções previstas no caput serão impostas pelo Diretor responsável, na forma do
art. 21, §1º, do Procedimento de aplicação de sanções da CEDAE.

 

14.4.  A multa administrativa, prevista na alínea “b” do caput, será aplicada à CONTRATADA
pelo descumprimento de suas obrigações acessórias, observando o que segue: 

 

i) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da
infração e proporcionalmente às parcelas não executadas, a contar da data da infração;

 

i.1.) Nas infrações cometidas após o encerramento do contrato, a base de cálculo será o valor da
contratação.

 

ii) nas reincidências específicas, deverá corresponder, no mínimo, ao dobro do valor da que tiver
sido inicialmente imposta;

 

iii) O somatório das multas administrativas deverá observar o limite de 20% (vinte por cento) do
valor do contrato ou do empenho. 

 

iv) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra penalidade; e

 

v) não tem caráter compensatório, não se confundindo, portanto, com as multas por atraso, com a
multa rescisória e com a multa prevista na cláusula décima oitava, que poderão ser aplicadas
cumulativamente à multa administrativa.

 

14.5.  A suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar, prevista
na alínea “c”, do caput desta cláusula, será aplicada conforme as disposições do art. 9º do
Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE, observando o seguinte:

 

i. Não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos; 

 

ii. Sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso,
sancionado com multa, não realizar o depósito deste valor no prazo devido;

 

14.6. A aplicação das penalidades acima referidas, em virtude das infrações contratuais retro
mencionadas, não importará em renúncia, por parte da CEDAE, da faculdade de declarar
rescindido o contrato, se assim entender conveniente ao interesse público.

 

14.7. O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a
CONTRATADA à multa de mora por dia útil que exceder ao prazo estipulado, conforme
percentuais abaixo: 

 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso; e
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b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, até o limite
máximo de 20%.

 

14.8.  As multas porventura aplicadas serão consideradas dívidas líquidas e certas, ficando a
CEDAE autorizada a descontá-las das garantias prestadas, e caso estas sejam insuficientes, dos
pagamentos devidos à CONTRATADA; ou ainda, quando for o caso, cobrá-las judicialmente,
servindo para tanto, o instrumento contratual como título executivo extrajudicial.

                                                                                 

14.9.  A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação de defesa.

 

I) A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 10 (dez) dias úteis, na forma prevista
no art. 26, §§ 3º e 5º do Procedimento de Aplicação de Sanções da CEDAE.

 

14.10. Será emitida decisão conclusiva sobre a aplicação ou não da sanção, pela autoridade
competente, devendo ser apresentada a devida motivação, com a demonstração dos fatos e dos
respectivos fundamentos jurídicos. 

14.11.  - Todas as multas previstas neste contrato, incluindo a rescisória e a prevista na cláusula
décima oitava, serão somadas quando aplicadas cumulativamente, e terão como limite seus
respectivos percentuais máximos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO CONTRATUAL

 

15. 1  A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar a sua rescisão com as
consequências cabíveis.

 

15. 2  A rescisão contratual poderá ocorrer por:

 

I - Ato unilateral e escrito, quando verificada a ocorrência de qualquer das situações descritas no
art. 222 do RILC;

 

II - Acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de contratação, desde que seja
vantajoso à CEDAE; ou

 

III - Decisão judicial ou arbitral.

 

15. 3  Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do
processo administrativo que ensejou a contratação, sendo assegurado à CONTRATADA o
direito ao contraditório e ampla defesa.

 

15. 4  Quando a rescisão ocorrer por interesse exclusivo da CEDAE, sem que haja culpa da
CONTRATADA, esta será ressarcida dos prejuízos que houver sofrido.

 

15. 5  A rescisão por ato unilateral acarretará as seguintes consequências:
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I - a assunção imediata do objeto contratado pela CEDAE, no estado e local em que se encontrar;
e

II - aplicação de multa rescisória, no percentual de 10% (dez por cento) calculada sobre a parcela
não-executada do contrato, devidamente reajustada, bem como a execução da garantia contratual
e/ou a utilização dos créditos decorrentes do próprio contrato, no caso de culpa da
CONTRATADA.

 

15. 6  A CEDAE se reserva ao direito de cobrar indenização suplementar em juízo se ficar
constatado que o prejuízo causado foi superior ao valor da multa rescisória aplicada,
conforme autorização contida no art. 416, parágrafo único, in fine, do Código Civil.

 

15. 7  A rescisão contratual por acordo entre as partes será da competência da autoridade
referida no art. 24 do RILC; enquanto a rescisão unilateral ficará a cargo do Diretor
responsável pela contratação, conforme art. 15 do Procedimento Interno de Sanções da
CEDAE.

 

15. 8  A contratada manifesta previamente que, na hipótese de a CEDAE reduzir suas
operações em face do Projeto de Universalização e Desestatização do Saneamento Básico
no Estado do Rio de Janeiro, aceitará a redução qualitativa ou quantitativa proposta pela
CEDAE ou ainda a rescisão unilateral, desde que mediante comunicação por escrito e com
pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência, renunciando a Contratada antecipadamente a
qualquer direito, nessas situações, à indenização ou compensação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR

 

16. 1  Se a CONTRATADA ficar temporariamente impedida de cumprir suas obrigações, no
todo ou em parte, em consequência de caso fortuito ou de força maior, deverá comunicar o
fato de imediato à Fiscalização da CEDAE e ratificar por escrito a comunicação, informando
os efeitos danosos do evento.

 

16. 2  Constatada a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ficarão suspensas tanto as
obrigações que a CONTRATADA ficar impedida de cumprir, quanto a obrigação de a
CEDAE remunerá-las.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ENCARGOS CONTRATUAIS

 

17. 1  A CONTRATADA será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às
legislações fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária que incidam ou venham a incidir
sobre o presente Contrato, os quais correrão por sua exclusiva conta.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

18. 1  Desde que não se altere a natureza do objeto, o contrato poderá ser modificado por
acordo entre as partes, através de termo aditivo, conforme disposições contidas no art. 207
do RILC.

 

18. 2  Os contratos celebrados nos regimes de “empreitada por preço unitário”, “empreitada por
preço global”, “contratação por tarefa”, “empreitada integral” e “contratação semi-integrada”
somente poderão ser alterados nos casos e na forma admitida nos artigos 42, §1°, IV, e 81
da Lei nº 13.303/2016.
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18. 3  Os contratos cujo regime de execução seja a “contratação integrada” não serão passíveis
de alteração, exceto quando esta possibilidade estiver expressamente prevista em sua
matriz de riscos, e não decorrer de eventos supervenientes alocados como de
responsabilidade da contratada, conforme §8º do art. 81 da Lei nº 13.303/2016.

 

18. 4  Quando houver necessidade de alteração do contrato para a inclusão de itens novos,
estes serão definidos com base nos preços da tabela EMOP vigentes à época da estimativa
orçamentária, considerando-se em sua cotação os descontos oferecidos pela
CONTRATADA em sua proposta, bem como a taxa de BDI especificada no orçamento-
base da licitação (quando houver BDI), atualizados financeiramente pelo índice
contratualmente previsto.

 

18. 5  Em não sendo possível identificar o preço pelo método definido no item anterior, a
CEDAE se guiará pelo disposto no art. 35, inciso I, letras “a” do RILC, aplicando-se ao preço
apurado o desconto ofertado pela CONTRATADA, sem atualização financeira.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA IMPOSSIBILIDADE DE MODIFICAÇÃO DO CONTRATO
PELA SUPRESSIO

 

19. 1  O atraso, tolerância ou omissão por parte da CEDAE no exercício de quaisquer direitos
que lhe assistem na forma deste contrato, em geral, não poderão ser interpretados como
novação ou renúncia a tais direitos, podendo a CEDAE exercitá-los a qualquer tempo.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

 

20. 1  As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA,
inclusive as perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado,
quando superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face
da CEDAE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

 

20. 2  Caso a CEDAE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para haver o que lhe for devido, a
CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do principal do débito, da pena
convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um
por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados, desde
logo, em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - CASOS OMISSOS

 

21. 1  Os casos omissos serão resolvidos conforme disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho
de 2016.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA ACEITAÇÃO PROVISÓRIA DO OBJETO

 

22. 1  O objeto do contrato será recebido provisoriamente ao final, da seguinte forma, no que
couber:

 

22. 2  Será emitido um TERMO DE ACEITAÇÃO PROVISÓRIA (doc. Referente ao ANEXO I da
Ordem de Serviço n. 14.693/2017), o que ocorrerá antes da liberação do pagamento da
última parcela/etapa prevista no cronograma físico-financeiro do contrato.

22. 3  A CONTRATADA deverá comunicar à CEDAE, por meio de carta redigida em papel
timbrado, que o objeto pactuado se encontra em condições de ter sua posse transferida ou o
resultado dos serviços de engenharia executados entregues, mesmo que aquela entenda
que existam ressalvas quanto ao cumprimento das obrigações contratuais por parte da
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CEDAE.

 

22. 4  As ressalvas deverão ser consignadas na citada carta e encaminhada à CEDAE,
juntamente com a fatura relativa à última medição realizada do contrato e com os
documentos exigidos para realização do pagamento. O representante da CEDAE não
poderá conceder à contratada o recibo simplificado de adimplemento da última
etapa/parcela do cronograma físico-financeiro se não estiver acompanhada da respectiva
carta.

 

22. 5  Se após 10 (dez) dias contados a partir da conclusão da última etapa/parcela a
CONTRATADA se omitir ou se recusar a realizar a comunicação da condição de
transferência de posse do objeto pactuado ou o resultado dos serviços executados à
CEDAE, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta registrada com aviso de
recebimento, sobre a obrigação de manifestar-se pela efetiva comunicação, informando
acerca do inadimplemento de suas obrigações e da consequente suspensão do prazo para
pagamento.

 

22. 6  Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em
papel timbrado, quanto à notificação recebida, o prazo de pagamento referente à última
fatura ficará suspenso.

 

22. 7  A obrigação será considerada adimplida pelo cumprimento da etapa/parcela
acompanhada dos documentos exigidos para a realização do correspondente pagamento.

 

22. 8  O representante da CEDAE, após a conclusão de cada etapa/parcela, e no momento da
apresentação de todos os documentos necessários ao pagamento da despesa, fornecerá à
CONTRATADA recibo simplificado, com a listagem dos documentos recebidos. Na
ausência de qualquer documento exigido no contrato, não será fornecido o referido recibo.

 

22. 9  De imediato, o representante da CEDAE encaminhará os documentos recebidos à
Comissão de Fiscalização do Contrato, para que esta, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis
contados a partir da entrega do recibo à CONTRATADA, verifique a veracidade e a
correção das informações neles contidas e, se for o caso, efetive o atesto da fatura.
Qualquer incorreção nos documentos apresentados pela contratada ensejará a suspensão
do prazo para pagamento da última fatura pela Comissão de Fiscalização.

 

22. 10  A veracidade e a correção das informações contidas nos comprovantes de recolhimento
de tributos e contribuições sociais serão verificadas no setor de Contas a pagar da CEDAE
quando do encaminhamento da fatura para pagamento.

 

22. 11  Caberá à Comissão de Fiscalização do Contrato notificar a contratada quanto ao seu
atraso nas providências necessárias à obtenção do adimplemento, fazendo-o ao menos
uma vez, caso este supere 10 (dez) dias contados da conclusão da respectiva etapa. As
notificações feitas pela CEDAE poderão ocorrer de modo simplificado, por correspondência
eletrônica (e-mail) ou carta, exceto na última etapa/parcela, e deverão ser registradas no
processo.

 

 

22. 12  O procedimento de aceitação provisória poderá ser dispensado nos casos
mencionados no art. 187 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da CEDAE
(RILC), casos em que será substituído pela emissão de simples “recibo”, conforme item
1.2.7.1 da Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que permanece aplicável naquilo em que não
confrontar com o referido art. 187 do RILC

 

22. 13  A Comissão de Fiscalização deverá fornecer à CONTRATADA, se por ela solicitado, a
Ordem de Serviço n. 14.693/2017, que disciplina o recebimento provisório e definitivo nos
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contratos da CEDAE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA ACEITAÇÃO DEFINITIVA DO OBJETO

 

23. 1  O objeto do contrato será recebido definitivamente ao final, da seguinte forma no que
couber:

 

23. 2  A aceitação definitiva do objeto pactuado será feita por meio de Comissão
especificamente nomeada para este fim, mediante emissão do TERMO DE ACEITAÇÃO
DEFINITIVA (doc. Ref. ANEXO VII da Ordem de Serviço n. 14.693/2017).

 

23. 3  A empresa contratada, após assinatura do Termo de Aceitação Provisória, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, solicitará à CEDAE, por meio de carta redigida em papel
timbrado, que o objeto pactuado seja aceito definitivamente.

 

23. 4  De igual modo, a CONTRATADA deverá apresentar declaração de que a CEDAE possui
ou não pendências de pagamento, dando-lhe a quitação financeira do contrato.

 

23. 5  No caso de omissão ou recusa da CONTRATADA em solicitar à CEDAE a aceitação
definitiva do objeto contratado, o Gerente do contrato deverá notificá-la, por meio de carta
registrada com aviso de recebimento, sobre a necessidade de se manifestar pela efetiva
solicitação em, no máximo, 15 (quinze) dias contados a partir do recebimento da notificação.

 

23. 6  Persistindo a recusa da CONTRATADA em se manifestar, por meio de carta redigida em
papel timbrado, quanto à notificação recebida, o Gerente do contrato reterá a garantia
contratual, se houver.

 

23. 7  Compete ao Gerente do Contrato, quando couber, o acompanhamento e o controle dos
prazos de vencimentos das apólices de seguro-garantia ou carta de fiança correspondente
às garantias contratuais apresentadas pela CONTRATADA.

 

23. 8  A inobservância do parágrafo anterior poderá ensejar apuração de responsabilidade,
caso a perda da garantia contratual resulte em prejuízos para a CEDAE.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DAS MEDIDAS DE INTEGRIDADE - LEI ESTADUAL
7.753/2017

 

24. 1  Na execução do presente Contrato é vedado às partes, dentre outras condutas:

 

 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público ou
a quem quer que seja; 

 

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente Contrato;

 

c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações
do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos
respectivos instrumentos contratuais;
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d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato; ou

 

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato; assim como realizar quaisquer ações ou
omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei nº 12.846/2013
(conforme alterada) ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis Anticorrupção”),
ainda que não relacionadas com o presente Contrato.

 

24. 2  A CONTRATADA compromete-se a respeitar, cumprir e fazer cumprir, no que couber,
o Código de Ética e Conduta da CEDAE, presente no
link www.cedae.com.br/governancacorporativa.

 

24. 3  A violação aos itens 24.1 e 24.2 pelos administradores, empregados ou prestadores de
serviços da CONTRATADA, a depender da gravidade da infração e dos danos causados à
CEDAE, acarretará na aplicação das sanções administrativas previstas no contrato,
rescisão unilateral e/ou ressarcimento de perdas e danos apurados.

 

24. 4  A comunicação imediata à CEDAE de eventual violação aos itens 24.1 e 24.2,
acompanhada das medidas tomadas pela CONTRATADA, suficientes para sanar a
violação, desde que preservados os negócios da CEDAE, sua imagem e reputação, serão
consideradas como atenuantes para o fim previsto no parágrafo anterior.

 

24. 5  A CONTRATADA se obriga a possuir e manter programa de integridade nos termos da
disciplina conferida pela Lei Estadual n.° 7.753/2017 e eventuais modificações e
regulamentos subsequentes, consistindo tal programa no “conjunto de mecanismos e
procedimentos internos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e
na aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o objetivo
de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidades e atos ilícitos praticados contra a
Administração Pública”.

 

24. 6  O programa de integridade será obrigatório nos contratos com prazo de vigência igual ou
superior a 180 (cento e oitenta) dias cujo valor ultrapasse R$ 650.000,00 (seiscentos e
cinquenta mil reais), para compras e serviços, ou R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos
mil reais), para obras e serviços de engenharia; sendo facultativo nos demais casos. 

 

24. 7  A CONTRATADA que não possuir o programa de integridade já implantado deverá
constituí-lo no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura deste contrato.

 

24. 8  O não atendimento ao disposto no item anterior implicará na aplicação de multa moratória
de 0,02%, por dia, incidente sobre o valor do contrato.

 

24. 9  O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será
limitado a 10% do valor do contrato.

 

24. 10  O não cumprimento da exigência durante o período contratual acarretará na
impossibilidade da contratação da empresa com a Administração Direta e Indireta do
Estado do Rio de Janeiro até a sua regular situação.

 

24. 11  O cumprimento da exigência da implantação não implicará ressarcimento das multas
aplicadas.

 

24. 12  Caberá ao Gerente do Contrato, sem prejuízo de suas demais atribuições, conforme
estabelecido no artigo 11 da Lei Estadual 7.753 de 02/10/2017, fiscalizar a aplicabilidade
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de seus dispositivos.

 

24. 13   As ações e deliberações do Gerente do Contrato não poderão implicar interferência na
gestão das empresas nem ingerência de suas competências, devendo ater-se a
responsabilidade de aferir a implantação do Programa de Integridade por meio de prova
documental emitida pela CONTRATADA."

 

24. 14   A prática de atos de contra a Administração Pública Estadual sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal nº 12.846/2013, na forma do Decreto
Estadual nº. 46.366/2018.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS
PESSOAIS

A CEDAE e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

 

a) O tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-á de acordo com as bases legais previstas
nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propósitos legítimos,
específicos, explícitos e informados ao titular;

 

b)  O tratamento seja limitado às atividades necessárias para a estrita execução do Contrato ou,
quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de
direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

 

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuários se faça indispensável ao cumprimento do
próprio contrato, o seu acesso será solicitado diretamente pela CONTRATADA aos titulares, após
prévia aprovação da CEDAE; responsabilizando-se a CONTRATADA pela sua gestão. Os dados
coletados só poderão ser utilizados na execução do objeto especificado neste contrato, e em
hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

 

d) Os dados obtidos em razão deste contrato serão armazenados em um banco de dados seguro,
com garantia de registro das transações realizadas  na  aplicação  de acesso (log), adequado
controle baseado em função (role based access control) e com transparente identificação do perfil
dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o 
compartilhamento  desses  dados  com terceiros; e

e) Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados e, em no
máximo 30 (trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pela CEDAE, eliminará
completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital,
físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese legal prevista na LGPD.

 

 

25.1.  A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade da CEDAE,
cujos princípios deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a
presente cláusula.

 

 

25.2.  O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da CONTRATADA manterá contato
formal com o Encarregado da CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de
qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este
possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades
competentes.
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25.3.  A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a CONTRATADA poderá
ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais
(RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no tocante
a dados pessoais.

 

 

25.4.  A CONTRATADA e seus empregados se obrigarão a manter, mesmo após o término da
vigência contratual, a mais absoluta confidencialidade sobre dados e informações
disponibilizados ou conhecidos em decorrência deste contrato.

 

 

25.5. A CONTRATADA e seus empregados ficarão terminantemente proibidos de fazer     uso ou
revelação, sob nenhuma justificativa, a respeito de qualquer informação, dados, processos,
fórmulas, códigos, cadastros, fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou
elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em
decorrência do objeto desta contratação.

 

 

25.6.  A CONTRATADA e seus empregados deverão obedecer às normas sobre
confidencialidade e segurança adotadas pela CEDAE, além das cláusulas específicas constantes
neste instrumento contratual.

 

 

25.7. A CONTRATADA responderá pelo descumprimento das obrigações relacionadas com a
confidencialidade das informações, ocorridas durante ou após a vigência contratual, mediante
ações ou omissões intencionais ou acidentais de seus empregados e dirigentes.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES FINAIS

 

26.1. Todos os originais dos documentos, estudos, fluxogramas, especificações, folhas de
cálculos, etc., elaborados pela CONTRATADA serão propriedade da CEDAE e neles não deverá
constar qualquer declaração que limite este direito.

 

 

26.2. À CONTRATADA é vedado dar conhecimento, transmitir ou ceder a terceiros qualquer dado,
documentação preparada ou recebida para a execução das obras, dar entrevistas faladas ou
escritas, salvo com prévia e formal autorização da CEDAE.

 

 

26.3. A CONTRATADA providenciará todos os documentos necessários para que seu pessoal
possa executar legalmente os serviços especificados neste contrato.

 

 

26.4. A CEDAE não será responsável por quaisquer danos ou prejuízos que a CONTRATADA,
direta ou indiretamente, por si ou seus prepostos, causar a terceiros em virtude da execução das
obras/serviços de que cuida este contrato. Em qualquer hipótese, a CONTRATADA será, sempre,
a única e exclusiva responsável pelo seu ressarcimento.
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26.5. Para todos os fins de direito, obrigações e responsabilidades das partes, vinculam-
se ao presente contrato a proposta de preços da contratada, a Matriz de Risco, o Projeto
Básico, o edital da licitação nº 009/2021 (Processo nº E-12/801.135/2020) e todos os seus
anexos, como se neles tivessem transcritos.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

                                  

27.1. O extrato desta contratação será publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro,
para fins de mera publicidade, e posteriormente divulgado no sítio eletrônico da CEDAE.

 

 

27.2. Após a publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro, deverá ser observado o
disposto na Deliberação TCE-RJ n. 312/2020 para o envio das informações nos casos exigidos.

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - FORO

 

28.1. Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes deste Contrato, as partes elegem o
foro da Comarca da Capital do Rio de Janeiro, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam eletronicamente o presente contrato
elaborado em formato digital, dispensando por tal razão a presença de testemunhas.

 

 

Rio de Janeiro, ___ de ________ de 2022

 

Pela CEDAE:

 

 

 

 

GUSTAVO LISANDRO VILA GAZANEO

Diretor Financeiro e de Relação com Investidores

 

HUMBERTO DE MELLO FILHO

Diretor Técnico e de Projetos

(em substituição ao Diretor de Saneamento e Grande Operação)
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Pela CONTRATADA:

 

 

 

CLÁUDIO ALEXANDRE LEITE DE OLIVEIRA

Procurador

 

 

 

 

 

 

 
Rio de Janeiro, 29 agosto de 2022

Documento assinado eletronicamente por Humberto de Mello Filho, Diretor, em 01/09/2022,
às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do Decreto nº
46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Lisandro Vila Gazaneo, Diretor, em
01/09/2022, às 16:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Cláudio Alexandre Leite de Oliveira, Usuário
Externo, em 08/09/2022, às 11:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art.
21º e 22º do Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
38662825 e o código CRC 4F05ED68.

Referência: Process o nº E-12/801.135/2020 SEI nº 38662825

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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B II I I 3
€ ~ CEDAE - Companhia Estadual do Aguas e Esgotos ;’f)~"* I 7 ‘ii_ ‘ g ‘ n ‘ _ sovuouo no $51100 I,-_- D:re.or.'a de Saneamemo e Grande oseracao * R16 DE JAN
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PROJETO BASICO “W '9
COM PAN HIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS (CEDAE)

"CONTRATAQAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA OBRAS DE REFORMA DA SALA DE BOMBAS DA
ELEVATORIA DO LAMEIRAO

__\1 *-I<= "I3in._-\ ‘-l E;- I'\7

1. OBJETO

O presente Projeto Bésico define a contratagao do empresa especializada para realizacao de reformas
civis na sala de bombas da elevatoria do Lameirao.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO

.~ 2.1. A reforrna da sala de bombas da elevatéria do lameirao, tem por objetivo promover a revitalizacao do
ambiente, haia vista, o tempo decorrido das iiltirnas intervencoes no local.

2.2. Evitar 0 empogamento de égua no piso, devido alguns pontos nao estarem com caimento para o poco
de drenagem.

3. TIPO DE c0NTRATAcAo

Critério de julgamento: Menor preco.
Regime de execuciio: Empreitada por preco unitario.
Modo de disputa: Fechado.

4. DESCRIQAO DOS SERVIQOS

Os servicos propostas neste projeto bésico, consiste em realizacéo de intervencao civil na sala de
bombas da elevatoria de égua tratada do Lameirao. Para caracterizacao dos servicos, a contratada devera apresentar
o projeto executivo comtemplando os seguintes evento: Projeto executivo da construcao do piso da Rotovéivula,
contemplando as etapas de nivelamento, concretagem e pintura, projeto executive contemplando a projecao da
plataforma pantogréfica com as interferéncias, projeto executivo da instalacao do canteiro. Com objetivo de melhor
ilustrar, segue abaixo imageris identificando local e tipo dos servicos a serem realizados:

4.1. TETO DA SALA DE BOMBAS — O servico a ser realizado no teto da sala de bombs, consiste em arremate no
revestimento do teto devido ao desprendimento, em especial préximo ao elevador de carga, limpeza da
estrutura, pintura acrilica no teto e limpeza e pintura da talha elétrica. nao sera permitido lixamento das
paredes. Para realizacao dos servicos em altura, sera previsto utilizacao da plataforma articulada para altura
de 15 metros. N50 sera permitido montagem de andaime tubular devido a necessidade da talha acessar a
todos os locais da sala bornba. Segue relacao dos servigos que serao realizados no teto da sala de bombas:

v Limpeza do teto para recebimento de pintura;
0 Arremate de argamassa nos locais que apresentarem desprendimento de revestirnento;
~ Aplicagao de Zdemao selador acrilico em toda estrutura do teto; !'\
¢ Aplicacao de 3 demao de tinta acrilica em toda estrutura do teto;
v Limpeza e pintura da talha metélica com tinta esmaltem sintético; I ' \
~ Plataforma articulada para altura de trabalho de 15 metros; I -
v Trans orte horizontal e vertical dos residuos oriundos dos servi os realizados. \/E: ' ‘

g ‘Kop IAv. Presideme Vargas 2655 - Cidade Nor./a - Rio de Janeiro I I ‘"1\ ~ I »l
CEP 20.213036 - www.cedae.com.br ‘ Q Z
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Figure 01- Teto da sala de bomnaswguefreceberé Figura 02 — Revestimento se desprendendo da
acrilica. estrutura.

R-

>4:

Figura 03 — Revestimento se desprendendo da Figura 04 — lmagem do teto do pogo de bombas.
estrutura.

Paredes da sala de Bomba — O servico a ser realizado na parede consiste basicamente em limpeza e pintura
de toda estrutura compreendida entre 0 nivel da passarela de servico até o inicio do teto da sala cle bombas,
na ocasiao nao foi observado necessidade em reallzar reparos no revestimento da parede. N50 sera
permitido montagem de andaime tubular que irnpeca o acesso da talha a todos os locais da sala bomba, para
realizacao dos servigos nas paredes sera previsto plataforma articulada, em locais de impossibilidade de
acesso das plataformas, 0 servico sera efetuado preferencialmente com auxilio de escadas. Segue relacao
dos sen/icos que serao realizados no teto da sala de bombas:

r
0 Limpeza da parede para recebimento de pintura; /X
~ Aplicacao de 2 demfio selador acrilico em toda estrutura do teto; .- ‘->

~ I.1‘: 2
Av. Presidente Vargas 2655 — Cidade Nova — Rio de Janeiro I I , I _
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0 Aplicagfio de 3 deméo de tinta acrflica em toda estrutura do teto;

1?
1

I
Y

Figura 01 — Imagem das paredes laterais que receberéo Figura O2 — lnterferéncia para pintura da parede.
‘ pintura acrflica.
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Figura 03 — Imagem da saiaqe bombas. 7 (Figura 04 —Trecho com dificuldades para pintura. ‘L

4.3. Parede e Piso Rotovélvulas - O servigo a ser reaiizado na parede consiste basicamente em limpeza e pintura
de toda estrutura compreendida entre 0 nivel da passareia de servigo até 0 inicio 0 piso da sala de bombas.
na ocasiéo nao foi observado necessidade em realizar reparos no revestimento da parede.
No piso da sala de bombas sera nivelado com caimento para a galeria de drenagem, para realizagao do servigo
é imprescindivel promover uma limpeza, cujo objetivo seja remogao do éleo que se encontra impregnado no
piso. O trago do concreto de regularizagao do piso sera dimensionado para suportar 0 trénsito de pessoas e
equipamentos presentes no local. O piso da saia de bombas apés ser nivelado receberé pintura epéxi.
N50 seré permitida montagem de andaime tubuiar que impega o acesso da taiha a todos os locais da sala
bomba. Segue relagao dos servigos que serao realizados na parede e piso do compartimento das rotovalvulasz .~’

Av. Presidente Vargas 2655 - Cidade Nova - Rio de janeiro ' ’ M
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- Limpeza do piso para recebimento do concreto de regularizagéo; £13
¢ Nivelamento do piso com caimento para galeria de drenagem;
0 Concretagem do piso;
v Limpeza das paredes;
0 Pintura Epéxi das paredes e piso;
0 Transporte horizontal e vertical dos residues oriundos dos servigos realizados.

_ ii,
r r '

r 1.

1
l \

i

1 1

\

\

‘ \
E
; or i i

Figura O1 — Segregagéo do concreto do piso que Figura 02 — Empogamento de égua. lnformo que o piso
{ sera regularizado com concrato. em questéo tera caimento 0 ralo d

/

1
\ R ,

1 |
\ vA

s
Y

1 ‘F
1
i. r _ ‘K
‘ Figure 03—|magem da paredeaser pintada. i Figura O4 - Imagem do loca! que receberé pintura,

7 _ ( parodes e piso com jcinta epéxi. _
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~ Limpeza das paredes e piso;
v Pintura Epoxi das paredes e piso

ifil

s ‘-
‘ 0

2-1 2‘/2 15 mg -Z3 ’ 5 / 2 u
Q7»J M iv‘

4.4. Parade e Piso da Sala dos Rotores - O servigo a ser realizado na sala dos rotores, conslste e ' ra epéxi
das oaredes e piso, ao trabalhar neste local, atengao devera ser redobrada devido ao nivel de rufdos

'2:qul’7...

Figura 01 — lmagem do local sem a bomba e a cobertura. As
parades

., Figura O2 — lmagem do local.

4.5. TABELA DE QUANTI DADES

mo DATINTA 2 ram 2 , DlMENSfJES”(METROS} AREA (METRO QUADRADO)
SELADOR/ACRlLlCA rsro SALA 02 MOTORES 16,43 x 72,26 7 l 1187

SELADOR / ACRll.lCA V/3.0 LATERAL ENTRE O TETO E
2 VIGA 0,95 X 72,26 X 2 LADOS

lr

138

SEIADOR/ACRFUCA VlGA SUPERlOR (Q,73+0,4~O+O,40) X 72,26 H 221

»1

SELADOR / ACRlLlCA PILAR (0,s0 + 0,60 + 0,40) x 11
PHARES X 2 LADOS

244

SELADOR /ACRlLlU\ 5 PAREDE SAU-‘)0 LADO MOTORES
‘ PASSARELA DESERVIQO (6,95 X 72,26) 502

SELADOR / ACRlLlCA
l

vowuux NTVEL PASSARELA DE
sERv|<;o

IPAREDE SAL§O LADO ROTO- ‘l (6,95 X 62,70) + (0,70 X
62,70)

480

l
SELADOR / ACRlL|CA 1 ACESSO A0 POQO DE PESSOAL

I,

WPAREDE - 73,33 x 2,70
TETO - 4,86 X 8,70

4

72

swoon / ACRlLlCA vAo A0 u-\00 00 ELEVADOR 05
l SERVIQO (4,7o + 5,00) x 15

L
146

i

ESMALTE smrénco A Pormco
>

(0,80 + 0,40) X 2 LADOS X
12.62 _ 31

EPOXI PAREDE ROTO-VOLVULA (4,7s x 62,90) x 2 LADOS 595
EPOXI 1 PlSO ROTGVOLVULA 7 6,75 x §2,90 425

_ _ V .j\

Av. Presidente Vargas 2655 - Cidade Nova — Rio de Janeiro V , @ ‘ P“ ,~\
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5 i {(4,353 + 6,60) x 4,75} x 2 A A Z3 mcno DAS BOMBAS PAREDE 5 .~EPOXI (GRUPOS 1_2_3_&7~3) I ZADOSXGRUPOS 1 2 3-67 625 1

I Em] l NICHO ms BOMBAS PlSO (6,60X4,38)XGRUPOS 1-2- 173 ‘
E A (GRUPOS71-2-3-6-7-8) 3-6-76

EPGX’ l N)cHo DAS some/as PAREDE ‘ {(4,3s + 6,60) x 4,75) x 2 l 209
) (6 RUPO 4-5) uxoos x GRUPOS 4-5- l . -
I EPOXI A TCHO DAS BOMBAS P50 GRUPO ' (6,60 x 4,33) x GRUPOS 4-5 [ 5s
E REGUlARlZA(,ZAO DE A 7 2 A
‘ PAREDE EM mvensos METRAGEM ESTIMADA 50
) ARGAMASSA 2

REGULARIZACAO EM Piso ROTOVGLVULA (6,75 X 52,90) X 5 CM DE Z2 METROS CUBlCOS DE
EDlA7_ CONCRETO. W

4.6. RESUMO DAS QUANTIDADES

- rum ACRlL|CA - 3.021 METROS QUADRADOS;
- semooa-3.021 METROS QUADRADOS;
- rmm EPOXl - 2.058 METROS QUADRADOS;
- TINTA ESMALTE SINTETICO ~ 31 METROS QUADRADO;
- REGULARIZACAO 06 PAREDE com ARGAMASSA (PONTOS EVENTUAIS) - so MEFROS QUADRADOS;
- LIMPEZA 00 PESO ROTO-VOLVULA PARA RECEBIMENTO 05 REGULARIZAQAO EM comcasro - 425 METROS

QUADRADOS;
I LIMPEZA DO PISO DO NlCHO DAS BOMBAS PARA RECEBIMENTO DE TlNTA EPDXI — 3.94 METROS QUADRADOS
1 REGULARlZA§.AO DO PlSO EM CONCREFO — 17 METROS CUBICOS;
I 2 PLATAFORMAS ELEVATDRIA TIPO ARTICULDA ‘
o PROJEFO EXECUTIVO DO NWELAMENTO, CONCRETAGEM E PINTURA EPCXI DO PISO DAS ROTOVDLVU LAS;
O PROJETO EXECUTIVO DO PREPARO E PINTURA EP(§Xl DO PISO DA SALA DOS ROTORES'
Q PRO.) ETO EXECUTNO DA PROJECAO DA PLATAFORMA ARTICU [ADA COM AS INTERFERENGAS DA SALA DE BOMBAS;
I PROJETO EXECUTIVO DO CANTEIRO DE OBRAS.

5. VISITA TECNlCA

5.1 Os interessados poderéo realizar visita técnica a ser agendada até 0 29 (segundo) dia étil antes da entrega das propostas,
e devera ser marcada com Landerley Lemos de Abreu ou Paulo Gomes Siqueira, através dos telefones (21) 9852-80720 e/ou
2332-7610.
5.2 A visita técnica podera ser realizada por qualquer interessado, n-50 sendo obrigatoria para fins de
partzclpagao no certame, porém, a licitante que optar pela néo realizagao da visita técnica, apresentaré
declaragao formal assinada pelo responsével técnico da empresa, sob as penas da lei, informando que tem pleno
conhecimento das condigoes e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos, assumindo total
responsabilidade pela néo realizagao da visita e que n'ao utilizara desta prerrogativa para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem avengas técnicas ou financeiras que venham a onerar a Administragao.

6. PRAZO DE EXECUQAO D0 SERWQO

2 _

Av. Presidente Vargas 2655 - Cidade Nova - Rio de Janeiro '1; Q W .
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6.1. O prazo maximo para execugao e entrega da obra/servigos é de 3 meses e sera contado r do dia

seguinte a data estabelecida na Ordem de inicio para a execugao do sen/igo.

7. OBRIGACDES DA CONTRATADA
7.1 Executar os servigos conforme especificagoes deste Projeto Basico e de sua proposta, com a alocacao

dos empregados necessarios ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais, além de fornecer e utilizar os
materials e equipamentos, ferramentas e utensilios necessaries, na qualidade ep quantidade minimas
especificadas neste instrumento e em sua proposta;

7.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os servigos efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrecoes resultantes da
execugao ou dos materials empregados;

7.3 Manter os empregados nos horérios predeterminados pela Contratante, devidamente habilitados
para execucao do servigo, identificados, além de prové—los com os Equipamentos de Protecao lndividual— EPl;

7.4 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, ficando a Contratante
autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos a Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos;

7.5 Apresentar 5 Contratante, quando for o caso, a relagao nominal dos empregados que adentrarao no
orgao para a execugao do servigo;

7.6 Responsabilizar~se por todas as obrigacoes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributaries e as
demals previstas na legislagao especlfica, cuja inaclimpléncia nao transfere responsabilidade .5 Contratante;

7.7 Atender as solicitagoes da Contratante quanto a substituigao dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalizagao do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigacoes relativas
a execugao do servigo, conforme descrito neste Projeto Basico;

7.8 lnstruir seus empregados quanto 5 necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;
7.9 lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando—os a nao

executarem atividades nao abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar a Contratante toda e
qualquer ocorréncia neste sentido, a fim de evitar desvio de funcao;

7.10 Relatar 5 Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestagao dos
S8l’Vi§OS;

7.11 Néo perrnitir a utilizagao de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condigao de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizagéo do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.12 Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagoes assumidas,
todas as condigoes de habilitagao e qualificagao exlgidas na llcitacao;

7.13 Cumprir, além dos postulados legals vigentes de érnbito federal, estadual ou municipal, as normas
de seguranca da Contratante;

7.14 Prestar todo esclarecimento ou informagao solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a
execugéo do ernpreendimento.

7.15 Providenciarjunto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotagoes e Registros de Responsabilidade Técnica
referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns.
6.496/77 e 12.378/2010);

7.16 Obter as licencas necessarias e demals documentos e autorizagoes exigiveis, na forma da Iegislagao
aplicavel;

7.17 Ceder os direitos pat.-imoniais relativos ao projeto ou servico técnico especializado, para que a
Administragao possa utiliza-lo de acordo com o previsto neste Projeto Basico e seus anexos.

7.18 Elaborar 0 Diario de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsavel, as
informacoes sobre o andamento do empreendimento, tais como, nilimero de funcionérios, do 9qUiDamBf)'Z0S,

Av. Presidente Vargas 2655 - Cidade Nova - Rio de Janeiro I ,3 ‘
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condlcfies de trabalho, condlglies meteorologlcas, servigos executados, registro de ocorrénci outros fatos
relacionados, bem como os comunlcados 3 Flscalizacao e sltuagao das atlvldades em relagao ao cronograma
previsto;

7.19 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestéo dos residuos da construgao civil
estabelecidos na Resolucao n9 307, de 05/07/2002, com as alteracées da Resolucao n. 448/2012, do Conselho
Nacional de Meio Arnbiente- CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da lnstrucao Normatlva SLTI/MPOG n° 1,
de 19/01/2010.

7.20 Observar as todas as diretrizes e regras cle caréter arnblental vigentes.
7.21 A Contratada é a Onlca responsavel pela seguranca, guarda e conservacéo de todos os materials,

equipamentos, ferramentas e utensflios e ainda a protegéo destes e das lnstalacoes da obra.
7.22 A slnallzacéo visual das obras, como exemplo placas, cavaletes, cones e fitas zebradas, deverao ser

executados pela Contratada em estrito atendimento as diretrizes estabelecidas nas normas dos orgéos competentes.
A obtengao dessas normas sera de inteira responsabilidade da Contratada.

7.23 Sera de inteira responsabilidade da Contratada a aplicacao da Portaria n9 3.214 de 08 de Junho de 1978
do Ministérlo do Trabalho e Ernprego, suas Portarias Modificadoras, Normas Regulamentadoras e Anexos,
consubstanclados na Lei n9 6514/77, que trata da Seguranga e Safide do trabalhador, durante a execugao do presente
contrato, em especial, na forma prevista na Norma Regulamentadora n9 1lNR-1).

7.24 Nos sen/lgos em altura a Contratada devera atender a NR-35 (Trabalho ern Altura);
7.25 Nos servlgos que envolvam eletrlcidade a Contratada devera atender a NR-10;
7.26 Nos servicos de soldagem, pintura e inspegao interna das tubulacoes, a Contratada devera atender a

NR-33 (Espagos confinados).
7.27 A Contratada devera fornecer lnstalacoes de apolo (vestlarlos, banhelros, almoxarifados vlglados para

guarda de pequenos volumes, escrltorlo e refeitorio) aos servlgos técnlcos proflssionals especlallzados de campo,
proprios e de seus subcontratados, além de estrutura adequada para deposigao dos materials e equlpamentos a
serem utilizados no servigo.

7.28 No final do sen/Ego, ou quando determlnado pela Fiscallzacao, a Contratada devera remover todas as
lnstalagées do canteiro de sua proprledade, equipamentos, constru<;6es provlsérias, detritos e restos de materials,
bem como provldenciar a recuperagao das areas afetadas por estas instalacoes.

7.29 A Contratada é inteiramente responsével pelos sen/igos médicos, asslstenclals, seguros, lndenlzacoes e
demals obrlgagfnes decorrentes da legislacao vigente, devidos aos empregados acidentados no ca ntelro.

7.30 A Contratada devera fazer a operagao lnicial do slstema de remocao de lodo a fim de garantlr sua devida
eficiéncla conforme definido nesta especlficagao.

7.32 A Contratada deve garantlr a disponibilidade de pecas de reposigao e para manutencao por, no mlnlmo,
10 (dez) anos.

7.36 Os materials novos a serem empregados deverao ser comprovadamente de prlmelra qualidade e
satisfazer rigorosamente as especiflcagoes.

8. DA SU BCONTRATAQAO

8.1 E permitida a subcontratacao parcial do objeto, até o limlte o'e 20% (vinte por cento) do valor total do contrato,
nas seguintes condlgées:

8.1.1. Evedada a subcontratagao de empresa ou consorclo que tenha partlclpado do procedimento llcltatorlo
do qual se orlglnou a contratagao ou, direta ou indiretamente, da elaboragao de projeto baslco ou executlvo.
8.2 A subcontratagao depende de autorlzagéo prévia da Contratante, a quem lncumbe avallar se a subcontratada

curnpre os requisitos de quallficagao técnica necessarlos para a execugao do objeto.
8.3 Em qualquer hlpotese de subcontratagio, permanece a responsabilidade integral da Contratacla pela perfelta

execugao contratual, cabendo-lhe reallzar a supervlsao e coordenagao das atlvldades da subcontratada, bem como
responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigacfies contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratagao
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9.1. Previsoes conforme art. 32, §19 da Lei n9 13.303/2016;
9.2. Disposigéo final ambientalmente adequada dos residuos solidos gerados pelos servigos contrataclos;
9.3. Mitigagao dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de com pensagao ambiental, que estéo

definidas no procedimento de licenciamento ambiental;
9.4. Utilizagao de produtos, equipamentos e servigos que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e

de recursos naturals;
9.5. Avaliagao de impactos de vizinhanga, na forma da legislagao urbanistica;
9.6. Protegao do patrimonio historico, cultural, arqueologico e imaterial;
9.7. A contratada devera adotar as seguintes praticas cle sustentabilidade na execugao dos servigos, quando

couber:

9. REO.UlSlTOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

9.8. Medidas para evitar 0 desperdicio de agua tratada, conforme instituido no Decreto n9 48.138 de 08 de outubro
de 2003;

9.9. Observar a Resolugéo CONAMA n9 O01, de 08 de margo de 1990, quanto aos equipamentos que gerem ruido
no seu funcionamento;

9.10. Realizar programa interno de trelnamento de seus funcionérios para redugéo de consumo de energia elétrica,
de consumo de égua e redugéo de produgao cle residuos solidos, observadas as normas ambientais vigentes;

9.11. Realize a separagao de residuos reciclaveis na fonte geradora, e a sua destinagéo as associagoes e cooperativas
de catadores o'e materials reciclaveis;

9.12.Atendimento a NOP — INEA 27/2015 — Nora Operacional para licenciamento de atividades cle coleta e
transporte rodoviario de residuos de construgao civil (RCC);

9.13. Nao remover espécies arboreas sem autorizagao prévia do orgao competente;
9.14.Manter umedeciclas as vias de trafego intemas e externas, em qualquer ponto, assim como as pilhas de

material escavado ao ar livre, de forma a evitar a emissao de material particulado para a atmosfera. Também evitar emissoes
visiveis fora dos limites do canteiro de obras;

9.15.lmplantar dispositivos de protegao cle pedestres e sinalizagao para velculos, durante a obra, de modo a
rninimizar o risco cie ocorréncia de acidentes;

9.16. Utilizar ban heiro quimlco de empresa licenciada pelo lNEA/R1;
9.17. Dispor material de bota-fora proveniente das obras em local licenciaoo ou previamente autorizado pelo

INEA/R};
9.18. N50 é permitida a realizagao de manutengéo de equipamentos e lavagem de velculos no local das

intewengoes;
9.19. N50 langar quaisquer residuos na rede de drenagem ou nos corpos d'égua;
9.20. N50 realizar queima de qualquer material ao ar livre;
9.21. Evitar todas as formas de actimulo de égua que possam propiciar proliferagao do mosquito Aedes aegypti.

10. NORMAS E ESPECIFICAQGES T§CNlCAS

10.1. Os servigos serao executados em estrito atendimento as normas da ABNT — Associagao Brasileira
de Normas Técnicas, normas internacionais equlvalentes, normas de Seguranga do Trabalho e normas da CEDAE,
entre outras.

11. PROCEDlMENTO DE FlSCAL|ZA(;5iO E GERENUAM ENTO DO CONTRATO

11.1. Mensalmente, a FlSCALlZA§i3O procedera a verificagéo da medigéo dos servigos realizados e do avango da
implantagao e do cumprimento das metas do Cronograma Fisico-Financeiro Contratual, atestando o cumprimento dos
eventos e liberando, se for o caso, para o faturamento correspondente;
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11.2. Os faturamentos serao efetuados a cada 30 dias, limitaoos ao escaionamento e percentuai lf‘llClOS no
Cronograma de Desembolso;

11.3.A CONTRATADA devera encaminhar junto a medigao, para avaliagao cla FISCALIZACKO, mernéria de calculo
comprovando todos os itens medidos no periodo e relatério de atividades contendo o andamento das atividades, desvios e
ar;5es para trata-los; .

11.4. Apos avaliagao da medigao, em conjunto com a memoria de célculo, caso nao haja concordancia com parte da
medigao, a FlSCALlZA(;5lO liberara a parte nap controvertida, notificando a CONTRATADA quanto as pendéncias do restante
da meciigao;

11.5. No caso de a F|SCALlZAQI\O encontrar erros na medigao efetuada pela CONTRATADA, esta medigao devera ser
clevolvida, pela FlSCALlZA(,L3iO para reapresentagao da mesma;

l1.6.A_oos a aceitagao da medigao pela FISCALIZAQRO, a CONTRATADA apresentara as faturas correspondentes.

12. INTEGRAM ESTE PROJETO B/KSICO, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES DOCUMENTOS
Q Especificagao Técnica
0 Projeto Basico

Rio de Janeiro, O2 de dezembro de 2020.
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1. OJ . 9 ' .»B ETIVO D7020 Z

Este documento contém as especificagées técnicas de materiais e servigos pertinentes a obra de reforma da sala cl
bomba da elevatoria de agua tratada do Lameirao, situada a Rua lrapuru, nilimero S40, Senador Vasconcelos, Rio de-'1
Janeiro.

2. oisposicoss GERAIS.
1) Cabera a CONTRATADA, ainda como Proponente a época da licitagao, promover minucioso estudo dos projetos

fornecidos e do local de sua execugao, com especial atengao as possiveis interferéncias existentes ou a executar,
incluindo nos seus pregos unitarios, os custos relativos a protegfies e/ou escoramentos daqueles elementos, bem
como, as dificuldades que eles possam oferecer a instalagao de equipamentos necessarios a execugao das obras.

2) A CONTRATADA devera manter no canteiro de obras um abrigo provisério tipo container como escritorio.
3) As solugoes para os possiveis problemas durante a execugao dos servigos deverao ser previamente submetidas a

FISCAUZACAO.

3. psmougoss E RETIRADAS
1) Todas as retiradas e demoligfies deverao ser consideradas previamente, com os servigos indicados na planilha e,

ainda, deverao ser consultadas a FISCAUZAQAO.
2} A retirada a que se refere este item consiste na remogao dos residuos gerados na obra, efetuando 0 transporte

horizontal e vertical, até o local definido pela fiscalizagao.
3) O material sera acondicionado em cagambas de obras, cuja localizagao sera definida pela fiscalizagao.
4) Sera efetuada a limpeza do terreno e do prédio onde serao realizados os servigos de retirada e remogao.
5) A FISCALIZAQAO devera acompanhar criteriosamente estes servigos.

4. CHAPISCO '
1) Fornecimento e aplicagao de chapisco de aderéncia com argamassa de cimento e areia, no trago 9.3, com adigao de

aclesivo a base de resina sintétlca, e = Smm, nas paredes inclusive de areas Llmidas.
2} A argamassa de chapisco devera ter consisténcia fluida, ser constituida de areia, predominantemente grossa, com

dimensao maxima entre 2,40mm e 6,30mm.
3) O procedimento de execugao do chapisco devera obedecer ao previsto na NBR 7200 - Revestimentos de paredes e

tetos com argamassas — materiais, preparo, aplicagao e manutengao. As bases cle revestimento deverao atender as
condigoes de plano, prumo e nivelamento, fixadas pela especificagao de norma brasileira.

4) Para a aplicagao do chapisco, a base devera estar limpa, livre de pd, graxas, oleos, eflorescéncias, materials soltos ou
quaisquer produtos que venham prejudicar a aderéncia e abundantemente molhadas antes de receber a aplicagao
desse tipo de revestimento. A operagao tera de ser executada, para atingir 0 seu objetivo, com 0 emprego de
esguicho de mangueira.

5) A aplicagao do chapisco devera ser realizada através de aspersao vigorosa da argamassa, continuamente sobre toda
area da base, que se pretende revestir. 7.8 Fornecimento e aplicagao de reboco tipo paulista utilizando argamassa
mista de cimento cal e areia, no trago 122:8, com 25mm de espessura, aplicado em parede interna ou externa.

5. Eivisogo H
1} Deverao ser executados apos a complete pega dos chapiscos, com espessura de 1,Scm.
2) A aplicagéo devera ser feita sobre superficie previamente umedecida.
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Quando hoover necessidade, em casos especiais, aplicar emboco co es ssura superior a 2 cm.
Recomenda-se aplica-lo em 02 (duas) camadas, sendo a primeira chapada com colher de pedreiro e a
segunda sarrafeada.
Os embocos serao fortemente comprimidos contra as superficies e apresentarao acabamento aspero ou
entrecortado de sulcos para facilitar a aderéncia.
Esse objetivo podera ser alcancado com o emprego de uma tabua, com pregos, conduzida em linhas
onduiadas, no sentido horizontal, arranhando a super-ficie do emboco.

Regularizagao do Piso em Concrete
Promover a limpeza do piso com auxiiio de produto que remova todas as substancias presentes, dentre
as quais podemos citar éleo e graxas impregnados;
Verificar os pontos de ocorréncia de delaminagao e retirar as partes que se encontram soltas;
Marcagao dos niveis do piso acabado, tal medida tem por objetivo a conferéncia do cairnento para a
galeria de drenagem, nao sera permitido caimento inferior a 1%;
Proceder com o tratamento da estrutura, cujo objetivo seja criar uma ponte de aderéncia entre o
concreto do piso existente e 0 concreto de regularizagao a ser feita.
O traco do concreto a ser usado nas regularizagfies sera 1:2:3 (Cimento, Areia e Brita 0).

Pintura
1) As superficies serao cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para o tipo de pintura a

que se destina m.
2) A eiiminagao da poeira devera ser completa, tomando-se precaucées especiais contra 0

levantamento de po durante os trabalhos, até que as tintas sequern inteiramente. As imperfeicoes
em paredes ou estruturas deverao ser adequadamente corrigidas, de forma a nao comprometerem 0
acabamento das superficies.

3) As pinturas deverao ser executadas atendendo rigorosamente as especificacoes e detalhes em
projeto, além das recomendacées dos fabricantes dos produtos utilizados. Devera ser assegurada
uniformidade de cor, textura e demais caracteristicas de acabamento das superficies pintadas. Toda a
pintura devera ser efetuada em 03 (trés) demaos.

4) Cada demao cle tinta somente podera ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente seca,
sendo conveniente aguardar um intervalo de vinte e quatro horas no minimo entre demaos
sucessivas, salvo indicacao em contrario do fabricante da tinta.

S) Serao tomados cuidados especiais para evitar que a tinta salpique em superficies nao destinadas a
pintura, tais como, concreto aparente, vidros, ferragens, metals, madeira, equipamentos e
instalacfies presentes no local, e quando nao for possivel evitar, remover a tinta enquanto dmida.

6) A talha metalica ou outros elementos que a fiscalizacao julgar necessaries, deverao receber pintura a
base de material anticorrosivo e pintura superficial nas cores e padroes indicados em projeto,
seguindo-se as recomendacfies dos fabricantes dos produtos utilizados.

7) Para quaisquer diividas decorrentes de interpretagao de desenhos, especificacées ou outras causas,
devera ser solicitada a fiscalizacao responsavel pela obra.

8) Antes da execugao de qualquer pintura é indicado uma amostra com area minima de O,50m* sobre
superflcie semelhante a do local ou da peca que se destinar a pintura, para aprovacao da fiscalizacao.

9) As tintas serao de primeira linha e as cores serao clefinidas oportunamente pelo autor do projeto e
devem seguir o sistema Self-color.

10) As pinturas deverao ser executadas, exclusivamente com tintas preparadas em fabrica, entregues na
obra, com sua ernbalagem original intacta. As tintas utilizadas devem pertencer a ABRAFATI
(Associacao Brasileira dos Fabricantes de Tinta) e possuir a categoria PREMIUM timbrada na sua lata.
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tonalidade e brilho (fosco, semifosco ou brilhante).
12) Para talha metalica, primeiramente devera ser realizada limpeza de toda estrutura, cujo objetivo seja

remover resquicios de éleo e graxa. Apés esta etapa, aplicar o fundo protetor de zarcao que possui
protegao anticorrosiva e antioxidante. Apés concluido a protefio com zarcao proceder com a tlnta
esmalte sintética, conforme orientagoes do fabricante no tocante a possiveis diluicfies. A contratada
devera proceder com 3 demfio, sempre obedecendo o tempo de cura da tinta.

‘T(I cira Pinfoi .
2' LIX _ 4°

ham C _.$D$G .
EH99“ DAE

A ._'_

Omifi ‘Q r. ,
6 i’:»ll9\)”Oon {Up

Proc. N“
Dara do !l‘¢lCl3i
Fcina la
R oricaequanto aucor,te . ,

Av. Presidente Vargas 2655 ~ Cidade Nova — Rio cle Janeiro \‘ ' ,

can 20.210-oao - www.cedae.corn.br V -. 5 ""‘ ‘F-55 E

Edital LI 009/2021 (35064288)         SEI E-12/801.135/2020 / pg. 59



EJ3'gW_Su$_”_:<6:3E0___<

i_2_Q

=2632:‘Ew2__>_°>e_=~__°___agQ6>SQ§<

ems:2_z“Sta:

taI'll"_mm<

III. ‘Snag

°_§____‘H_§

__E“_>‘IIo__a(ZH_s_O°uW

SS3“=3"36:3°::_____"E<°6330*‘

MNEOUI22%WQ<20O§§§OD§§§_E6__;______

1|;__§__w:_>°z6_%_z%H I \IAé_

€§¥$&SE“:§_E“_§<0MU

‘i _Q<k_u§=°ZsGSuzwg‘

W883U£3we4<_EEm_<_Iz§<<©UAH

>_I>h\T_’_)_____inhm

1?‘.i‘~3_

!___n€\‘
5338.3‘:

UZi/_3_4_3

J

1:F“‘__

5D

_n";
1:7,

:1

E__|

T

____/____|
_

_1___

3

spa

_____u:5__3__E

g€.:_n__s:&‘LI$-

I1‘i

“|_:|R’___z____’__i

_€__W__::__‘__a|
1

_'WO<°:<ZE<3“‘D§E°‘°<R_1_____:<<Qa_OM___QGZUW“GED<Qgéwaloggm92:38wasfi3(_E9____W‘‘‘‘__M__§%<czzwmq E5?_m°m_“_|uw_é\<ékM_“\_K—'[’1:\
‘ ‘i:‘_'=2“.__5_ea_____‘HI‘

_Epr‘lI_1:qll__p

\___II‘i__InH_ E3‘Es

__ii‘_‘M$§_g__A____§w__________‘II.ID;___§m_________w____=-55—

__‘

‘Illl"|l'

"h_JH_______1_\_n“__“_MH__G5:__A_____‘“_”“_v_“_W_IIIllillmy‘A_ ______‘;!_ __2_u___‘_“Tl..=.Il"|.-ll.

_:'_,‘_

W[I __.l.____r|'____>__W____‘==<__________'__|“_‘_-.A!

BaaJ____

3_____:gs‘____:_*_‘
|__i£1Eh‘

i______‘_‘“'.'__3Il|\

Q__F

5’

_\

‘J

2§_

0-3‘_Lg

W‘

'_ __“__Ll;I'll,_m;_v“____MHm___’__“_%,
_.W"_%‘__’V_____mV_"4__2

9’4’‘__ "~y5

A_ta_

L

Edital LI 009/2021 (35064288)         SEI E-12/801.135/2020 / pg. 60



§g_<§s_(_U__m=_$‘U2'5:H‘_I)

QGBEQQHz ihm§_mk%~_2_$%___<Em°“__°>¢_=_“gghg"°>_=~§<

[1‘___l\‘‘"“‘‘’‘“ ‘ IH

RE;\|go<zu_Eo8A

96; ill5°El__°E°§‘saw_
Sam;“Sam85:5SE“D339:_ 7_bi

\’|_1XV‘Inf

32%E25“_25%maasanCf
OQEMESg§____°_;>m__u"sat311

3____U_§g§%__‘____(J N__9‘5__5____. \‘

_'__‘z_2=_E_B3_ZEEzfiflg _"_"_1 7“LI11UEU11I

I l an_§_§52&3555°VUUMmohoommm_’“<5we__<:D<‘__wM_<_Iz/E28

0

_

‘ _'_‘‘ _

< \Np _1%1

ll] é_4‘NM_vE§BBQ._BEI‘
Hq<O_|_<_=“_<3<0isO’<N_J__J<<O___5¢__OOZWW_W(CU°<Qm§__E_Eg_o_°<W°__zw__§_8WPMWQWM°o<__‘£°mZ_2S.KII

_‘_‘‘“_ I_ I‘ 0_K0__GL‘E__

g§°§_ctzmmafig ‘_mgak4‘KNA_iNI‘2I A_NI_év_u____ougwwwe5m_m<mm<n___w>_Z

‘I“I‘ 21 1_

__

“mC0OGOOO0O\Ww_D>J(>OhbZ005D>J<>oPoZOlg_'_®(_JD>u|<>oFoK®é Q5D>J<>°Fo%\

“““\\\‘___

\Wm§§E§§E§§\\B fi§§\\a§§g§§m§\\“kNxw\““\xwWiW®\@“°_\x\6\@_w®“’wE\\®“_“F_‘\\\\\\\\\\\\\\\\_&__\\\\\\\\\\\\\\\\_\k__\\\\\\\\\\\\\\\&\___\\\\\\\\\\\\\k\\§\\\\\\\___\\\\\\\\\\\\\\x\xu_\\\\\\\\\\\\\\\\&__\\\\\\\\\\\\\\\\\&_\\\\\\\\\\\\\\\§\_

I081‘|l§_|_bl}_§‘"Q:12‘l_s_\||_}_|§.2‘-

h:8_

W<m__>_Om_MD<|_<®<QOWE|_m_>_ZM
AAAAEAg_

Edital LI 009/2021 (35064288)         SEI E-12/801.135/2020 / pg. 61



Proposta de Preços Ajustada - SANTA RITA ILHA (36737363)         SEI E-12/801.135/2020 / pg. 2



Proposta de Preços Ajustada - SANTA RITA ILHA (36737363)         SEI E-12/801.135/2020 / pg. 3



Proposta de Preços Ajustada - SANTA RITA ILHA (36737363)         SEI E-12/801.135/2020 / pg. 4



��Á��� ����� �����	
���������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

� ��� ���


 � ��
� �� � ���	� 


	��Ç����
�� � �� �� ��	����� �� ���

Secretaria de Estado das Cidades
SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SECID Nº 201 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022

DESIGNA SERVIDORES PARA O EXERCÍCIO
DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRA-
TO Nº 046/2022, CELEBRADO ENTRE A SE-
CRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES E A
SOCIEDADE EMPRESÁRIA MEGA ENGENHA-
RIA LTDA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Processo nº SEI-
330018/000560/2022,

CONSIDERANDO o Decreto nº 45.600, de 16 de março de 2016;

R E S O LV E :

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados para exercer as
funções de Gestor e Fiscais do Contrato nº 046/2022, cujo objeto con-
siste na execução de obra pública, com vistas à PAVIMENTAÇÃO,
DRENAGEM PLUVIAL DE DIVERSAS RUAS DO BAIRRO COLINAS,
COM ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO NO MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DA ALDEIA - RJ.

- GESTOR:
Elton Ricardo Alves - ID. Funcional 50873318;

- FISCAIS:
Pedro Lázaro Faria Oliveira - ID. Funcional 4401483-0;
Jehniffer Pires de Souza Belarmino - ID Funcional 5090340-3;
Marcelo Furtado Mieiro - ID. Funcional 51296160;

- FISCAL ADMINISTRATIVO:
Gustavo Valle Lemos Peña - ID. Funcional 51302003.

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação
e surtirá efeitos a contar de 06 de setembro de 2022.

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2022

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado das Cidades

Id: 2423333

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 12.09.2022

PROCESSO Nº SEI-330018/001475/2022 - Consubstanciado nas ma-
nifestações técnicas constantes dos documentos SEI 39017585 e
39228082, CONHEÇO do recurso administrativo interposto pela em-
presa CONE ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA., para, no
mérito, NEGAR-LHE provimento, com fundamento na decisão da Co-
missão Permanente de Licitação que manteve a empresa CONSTRU-
TEC MANUTENÇÃO CONSTRUÇÃO E REFORMAS EIRELI na con-
dição de vencedora do certame com a melhor proposta apresentada,
bem como manter a empresa, CONSTRUVERDE CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI, na condição de segunda colocada.

Id: 2423326

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 08.09.2022

PROCESSO Nº SEI-330024/000764/2022 - Consubstanciado no Pare-
cer Jurídico (SEI 39019081), bem como nas manifestações da Asses-
soria de Controle Interno (SEI 38859740) e da Controladoria (SEI
39146034), A U TO R I Z O a elaboração de Termo Aditivo de Retificação,
Ratificação e Prorrogação de prazo do Contrato n° 049/2022, por
mais 2 (dois) meses, transferindo seu término de 14/09/2022 para
13/11/2022, com acréscimo contratual de 23,50%, que corresponde ao
valor de R$ 163.111,63 (cento e sessenta e três mil, cento e onze
reais e sessenta e três centavos), a cargo da empresa SALES CONS-
TRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI, cujo objeto é a execução
de “OBRA para a construção de uma ponte em estrutura de concreto
protendido na RJ-198/202, KM 21,30/KM 33,10 (PONTE CRUZEIRO X
MONTE VERDE), localizada no Município de Cambuci - Estado do
Rio de Janeiro", vinculado ao Processo Administrativo nº SEI -
160002/000451/2021 e fica aprovado o Cronograma Físico-Financeiro
(SEI 38535059), fundamentado no Art. 58, inciso I, Art. 65, I, “a” e
“b”, §1°, ambos da Lei Federal n.º 8666/93, e Enunciados nº 29 e nº
40 da PGE.

Id: 2423308

Gabinete de Segurança Institucional do Governo
do Estado do Rio de Janeiro
GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DO GOVERNO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO SECRETÁRIO
DE 12/09/2022

PROCESSO Nº SEI-390003/000154/2022 - Desvinculação de Placas
Particulares - Ministério Público Federal. A U TO R I Z O , nos termos do
Decreto nº 47.805, de 20.10.2021.

Id: 2423289

Secretaria de Estado de Ação
Comunitária e Juventude

SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO COMUNITÁRIA E JUVENTU-
DE

ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SEACJ Nº 004 DE 09 DE SETEMBRO DE 2022

DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPE-
TÊNCIA PARA A PRÁTICA DE ATOS DE GES-
TÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, NO
ÂMBITO DO FUNDO ESTADUAL DE JUVEN-
TUDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
FUNJOVEM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A SECRETARIA DE ESTADO DE AÇÃO COMUNITÁRIA E JUVEN-
TUDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo disposto
no inciso VII e o § 1º do art. 82 da Lei Estadual nº 287, de 04 de
dezembro 1979, que aprovou o Código de Administração Financeira e
Contabilidade Pública do Estado do Rio de Janeiro, e o que consta
no Processo nº SEI-300001/000322/2021.

R E S O LV E :

Art. 1º - Delegar competência a Monique Martins França, Ajudante I,
símbolo DAI-1, Identidade Funcional nº 5005767-7, para, na qualidade
de Ordenadora de Despesas do Fundo Estadual de Juventude do Rio
de Janeiro, nos termos da legislação em vigor, praticar atos de gestão
orçamentária e financeira, a saber:

I - abertura de conta corrente em Instituição financeira contratada pelo
Estado.

II - autorizar despesas à conta dos Programas de Trabalho da Uni-
dade Gestora 17610 - Fundo Estadual de Juventude do Estado do
Rio de Janeiro - FUNJOVEM, bem como a expedição e a assinatura
das respectivas Notas de Autorização de Despesas, emissão de No-
tas de Empenho, reconhecimentos de dívidas, movimentação de re-
cursos financeiros em geral, pagamentos de despesas orçamentárias,
emissão de ordens bancárias e ordens de pagamentos;

III - assinar cheques e autorizar a movimentação de todas as contas
bancárias abertas e existentes em nome da Fundo Estadual de Ju-
ventude do Estado do Rio de Janeiro - FUNJOVEM, inclusive as de
recursos oriundos de Convênios celebrados por esta Secretaria, nos
termos do Código de Administração Financeira e Contabilidade Públi-
ca, aprovado pela Lei Estadual nº 287/79;

IV - autorizar as despesas referentes a diárias, passagens aéreas e
aquelas realizadas sob a forma de adiantamento;

V - aprovar as prestações de contas referentes às despesas autori-
zadas pelo inciso IV;

Art. 2º - Dê-se imediato conhecimento da presente Resolução ao Tri-
bunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, à Secretaria de Estado
de Fazenda, nos termos do parágrafo único do art. 289, da Lei Es-
tadual nº 287/79.

Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publica-
ção.
Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2022.

Rio de Janeiro, 09 de setembro de 2022

GELBY LUIS JUSTO LIMA
Secretário de Estado de Ação Comunitária e Juventude

Id: 2423146

Secretaria de Estado de Transformação Digital

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

CENTRO DE TECNOLOGIA DE IFNORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA PRODERJ/PRE Nº 993 DE 12 DE SETEMBRO DE 2022

DESIGNA OS MEMBROS TITULARES E SU-
PLENTES DA COMISSÃO DE SEGURANÇA
DA INFORMAÇÃO INSTITUÍDA NO ÂMBITO
DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMA-
ÇÃO E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO - PRODERJ.

O PRESIDENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ,
no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 10 e incisos I,
III e V do art. 73 do Regimento Interno do PRODERJ, aprovado pelo
Decreto nº 48.091, de 19 de maio de 2022,
CONSIDERANDO:
- o art. 9º da Instrução Normativa PRODERJ/PRE n.º 02, de 28 de
abril de 2022, que regulamenta os Procedimentos de Segurança da
Informação em Soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação
- TIC a serem adotados pelos órgãos e entidade integrantes da Ad-
ministração Direta e Indireta do Poder Executivo do Estado do Rio de
Janeiro;

- a Portaria PRODERJ/PRE nº 968, de 05 de agosto de 2022, e seu
anexo único, que institui a Comissão de Segurança da Informação e
determina no § 1º do seu art. 4º a publicação de sua composição no
prazo de 30 (trinta) dias; e

- o constante dos autos do processo nº SEI- 430002/000257/2022.
R E S O LV E :
Art. 1º - Ficam designados para atuar nas funções de Gestor de Se-
gurança da Informação e de Responsável pelo Tratamento e Respos-
tas a Incidentes, respectivamente, o servidor Marcelo Soares Linto-
men, ID Funcional n.º 4354132-1, e Daniel Luzente de Lima, ID Fun-
cional n.º 4349885-0.
Art. 2º - A Comissão de Segurança da Informação, sob a presidência
do primeiro, será composta, nos moldes do § 2º do art. 4º da Portaria
PRODERJ/PRE nº 968, de 05 de agosto de 2022, pelos seguintes
membros e suplentes:
I - Gestor de Segurança da Informação:
a) Titular: Marcelo Soares Lintomen, ID Funcional n.º 4354132-1;
b) Suplente: Manuelito de Sousa Reis Júnior, ID Funcional n.º
4406953-7.
II - Responsável pelo Tratamento e Respostas a Incidentes:
a) Titular: Daniel Luzente de Lima, ID Funcional n.º 4349885-0;
b) Suplente: Christiane Pessanha, ID Funcional n.º 43719660.
III - Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais:
a) Titular: Sâmya Massari Lima, ID Funcional n.º 5108516-0;
b) Suplente: Raphael Urbano de Andrade, ID Funcional n.º 5118084-
7.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
.

Rio de Janeiro, 12 de setembro de 2022
FLÁVIO SEBASTIÃO RODRIGUES DA SILVAPresidente

Id: 2423409

Procuradoria Geral do Estado
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 08.09.2022

PROCESSO Nº SEI-140017/007315/2021 - A U TO R I Z O a Licença Es-
pecial para estudo no exterior, no período compreendido entre
10/08/2022 a 19/05/2023.

Id: 2423425

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 01.09.2022

PÁGINA 47 - 3ª COLUNA

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 25.08.2022

PROCESSO Nº SEI-140017/002403/2022....

Onde-se lê: ...no período compreendido entre 04/09/2022 a
07/09/2022.
Leia-se: ...no período compreendido entre 04/10/2022 a 07/10/2022.

Id: 2423112

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

RETIFICAÇÃO
D.O. DE 30.08.2022

PÁGINA 30 - 1ª COLUNA

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 25.08.2022

PROCESSO Nº SEI-140017/005085/2022....

Onde-se lê: ...no período compreendido entre 04/09/2022 a
08/09/2022.
Leia-se: ...no período compreendido entre 03/09/2022 a 09/09/2022.

Id: 2423111

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
SECRETARIA DE GESTÃO

DESPACHO DA PROCURADORA-ASSISTENTE
DE 09.09.2022

PROCESSO Nº SEI-140001/038926/2022 - THALES JOSÉ FONTE-
NELLI MAFFRA SOARES - Procurador do Estado de 3ª Categoria -
Id. Funcional nº99991411. Louvada nas informações da Gerência de
Recursos Humanos, AV E R B E - S E , com fundamento no art. 80, inciso I
do Decreto nº 2.479/1979, para fins de aposentadoria, disponibilidade
e acréscimos, o período de 27/07/2015 a 10/04/2019, no total de
1.349 (mil trezentos e quarenta e nove) dias de tempo de serviço/con-
tribuição prestado ao Banco do Brasil.

Id: 2423242

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 096/2022 (DPR).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a NT BUSINESS PROJETOS E SERVIÇOS LTDA.
O B J E TO : “PATROCÍNIO E A PARTICIPAÇÃO DA CEDAE NO EVEN-
TO “RIO INFO 2022””.
PRAZO: Estará vigente após sua assinatura pelo período estritamente
necessário à realização do evento e disponibilização dos recursos, ex-
tinguindo-se de pleno direito pelo cumprimento das obrigações de am-
bas as partes.
VALOR TOTAL: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 09/09/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-SEI-150001/018095/2022 (Inexigibi-
lidade de Licitação - IL Nº 012/2022 DPR).

Id: 2423317

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato CEDAE nº 098/2022 (DSG).
PA R T E S : A COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e a SANTA RITA ILHA REPRESENTAÇÕES LTDA.
O B J E TO : “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
REALIZAÇÃO DE REFORAS CIVIS NA SALA DE BOMBAS DA ELE-
VATÓRIA DO LAMEIRÃO”.
PRAZO: 03 (três) meses.
VALOR TOTAL: R$ 763.000,00 (setecentos e sessenta e três mil
reais).
DATA DE ASSINATURA: 08/09/2022.
FUNDAMENTO: Processo nº SEI-E-12/801.135/2020 (Procedimento
Licitatório - LI nº 009/2021).

Id: 2423318

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº
058/22. PA R T E S : DETRAN/RJ E WEBTRIP AGÊNCIA DE VIAGENS
E TURISMO EIRELI. O B J E TO : Prestação de serviços de agência de
viagens, na forma do termo de referência e do instrumento convoca-
tório. PRAZO: 12 meses, contados a partir da data de sua publicação
no D.O.E.R.J. VALOR TOTAL: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais).
G E S TO R E S : Laércio William Mello da Silva, Coordenador de Admi-
nistração, Id. Funcional nº 5028343-0, (gestor) e Anderson Macedo
dos Santos Silva, Chefe de Serviço, Id. Funcional nº 2041384-0 (ges-
tor suplente).. FISCAIS: Allan Allex de Castro Pinto, Assistente III, Id.
Funcional nº 5025952-0 (Presidente da Comissão de Fiscalização),
Erika Leonis Garcia, Assistente III, Id. Funcional nº 05095806-2 e
Thiago Nunes de Oliveira, Assistente III, Id. Funcional nº 5110909-3,
como Fiscais e Adilson de Jesus Oliveira, Chefe de Serviço, Id. Fun-
cional nº 4401564-0, como fiscal suplente. DATA DA ASSINATURA:
12/09/2022. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e
alterações, Lei Estadual nº 287/79 e Decretos nºs 3.149/80 e
42.301/10. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº SEI-
150153/000673/2022.

Id: 2423422

Secretaria de Estado de Fazenda
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

I N S T R U M E N TO : Contrato nº 020/2022.
PA R T E S : Estado do Rio de Janeiro, através da Secretaria de Fazen-
da e a Empresa ADINP DISTRIBUIDORA DE DIÁRIOS OFICIAIS LT-
DA.
OBJETO: Contrato de prestação de serviço de assinaturas digitais de
jornais e revistas, com acesso irrestrito ao site de notícias, na forma
do Termo de Referência e seus anexos.
PRAZO DE VIGÊNCIA: contrato será de 12 (doze) meses, contados a
partir da data de disponibilização do login e senha de acesso da as-
sinatura digital do jornal/revista, que deverá ser fornecido no prazo de
até 5 (cinco) dias corridos, contados da data de publicação do extrato
do contrato no DOERJ.
VALOR: R$ 4.369,56 (Quatro mil, trezentos e sessenta e nove reais e
cinquenta e seis centavos).
PROGRAMA DE TRABALHO: 04.122. 0002. 2016.
FONTE DE RECURSO: 100.
NATUREZA DE DESPESAS: 339039.
NOTA DE EMPENHO: 2022NE00698.
DATA DA ASSINATURA: 09/09/2022.
F U N D A M E N TO : Dispensa de Licitação conforme Art. 24, inciso II da
Lei n° 8.666/93 e art. 1º do Decreto nº 43.644/2012.
PROCESSO Nº SEI-040001/000080/2022.

Id: 2423173

COMISSÃO DE PREGÃO

AV I S O

A COMISSÃO DE PREGÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE FA-
ZENDA, torna público que fará realizar no Portal de Compras do Es-
tado do Rio de Janeiro a licitação abaixo mencionada:

PREGÃO ELETRÔNICO S E FA Z - RJ Nº PE 010/2022.
O B J E TO : Contratação de empresa especializada na prestação de ser-
viço de limpeza, higienização e conservação, com fornecimento de
materiais de higiene e de consumo, e de equipamentos necessários a
prestação dos serviços, para atender às necessidades da Secretaria
de Estado de Fazenda do Rio de Janeiro.
TIPO: Menor Preço por Lote.
LIMITE DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS: 27/09/2022 às
09h50min.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/09/2022 às 10h00min.
SESSÃO: 27/09/2022 às 10h00min.
PORTAL ELETRÔNICO: w w w. c o m p r a s . r j . g o v. b r
PROCESSO Nº SEI-040177/000125/2022

Id: 2423315

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terça-feira, 13 de Setembro de 2022 às 02:59:07 -0300.


	Contrato NI 098/2022 (DSG) (38662825)
	Anexo A - CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO (38665247)
	Anexo B - MATRIZ DE RISCOS (38665269)

